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. ESTADO DO PARANÁ

4722 ANO XLII CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 1996 .EDICÃO DE HOJE 184 PÁG.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

"ATOS DA PRESIDENCIA

DECRETO JUDICIÁRIO N" 3 51)
o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em 'iista o contido no protocolado
sob nO 27418196. resol,,'c

APOSE:-1TAR

por inyalidez. AGl1INAlDO RÓSES. no cargo de Agente de Serviços Gerais. ni"'e1
07. do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. nos
lermos do artigo 35. inciso I. da Constituição Estadual. combinado com os artigos
138. inciso l. * )0. 139 -capuC e 224. da Lei na 6174nO. com proVtntos imegrais
correspondentes ao seu nh.-el.mais a parcela de dezessete ••.ir@ulazero oito por cento
(17.080/0) relatj'•.a ao protocolado nO1948196~acrescidos de dez por cento (100/.) de
adicionais qOinqüenais. de acordo com o anigo 170. da Lei n° 6174nO; setenta e
sete ,,"irgula Sl:leI1l3e sete por cento (17.770/0) da gratificação pela prestaÇão de
sen'iço5 em regime de tempo integral e dedicação exclusi,,"a: conforme dispõe o
ani@o 139. da Lei nO 61 74nO. e a parcela de equi,,"alencia de acordo com a resoluçio
nO 03193"

DECRETO JUDICIÁRIO N' 36 O

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO .J0479196. resoh"e

:-10\. [A R

DECRETO JUDICIÁRIO N" 361

o PRESIDENTE DO, TRIBUNAL DE JUSnçA DO
ESTADO DO PARANA. no uso das atribuiç<1esque lhe sio
conferidas por lei. resolve "4.d referendum" do egrégio
Orgio Especial

RETIFICAR

o Decreto Judiciário na JJJ. de 31 de julho de 1996, a fim de que no mesmo passe a
cons,!&f que a aposentadoria compulsória concedida 10 Desembargador ADOLPHO
KRUGER PEREIRA, membro de"e Tribunal, é • partir de II de julho do ano em
curso.

DECRETO JL"DICIÁRIO N" 362

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiç~ que lhe são
conferidas por lei e tendo em ,,"i513a \"acància de cargos na
carreira de Agenle de Conservação e parecer da comissão de
Concunos e Promoções. emitido no prOlocolado sob no'
17018196. resolve

PRO:\IO\'ER

pelo crileno de merecimento. ISOLDE B.-\RCELOS DOS S.-\:\Tos, ao cargo de
Ageme de Conservação. PJ-1. ni,,'cl 10. do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça. de acordo com o anigo 74. da Lei nO6174/70.

Çf; uriliba.23cr d~ l~.,
. . C~~.

J
Li',",,,, óo;;,ro

.. Presld te. .
í' '/

/ ./

DECRETO JUDICIÁRIO N" 3 fi 3

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista a ,,"acância de cargos nas
classes de Oficial e Au...~iliar Judiciãrio e parecer da comissão
de Concursos e Promoções. emitido no protocolado sob nO
61655195-3. resoh"e

PROMOVER
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os se.r\"idores do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. abaixo
relacIOnados. para os niveis e classes indicados. de acordo com o artigo 74, da Lei n°

6174170

ESTAoo 00 PARANA. no uso das atribuições que lhe são
confendas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 10312196, resolve

V • • • • •

" I .
b I .
e ) . . • :

dI ... :
. ) 0 " : - '

\

Art. 2". O artigo 17 do DocrelO Judiel.irlo nO391195, pa••• • to< a --

"Art. 17. AI>Centro do Doc:umentoylo eompete :

"I ...:

rodoçto :

Art. 3" • 00 a~ 51 " 57 do Decreto Judlcl.irlo nO391/95, pauom e •••. "

b) atrem do _nto TtcnleO:
I_ proporàonaI' auessoramento téalfcO aos diversos setores do centro de

11_ orientar e contro&aras pesquisas fertas aos Tribunais Superior'H e outros

Tribunais Estaduais; '."1 1 1 _ orientaf e controlai' o envio de pesquisaS de Junsprudênda. 00utIinII •

L e g is la ç ã o à s C om a rc a s d o Interior.IV_ controlar 85 correspondências emitidas e recebidaS;
V _ controlar aquistçlo de material bibliográfiCOe assinaturas de revistas;
VI. atender as "atividadesdo C8dix na ausênda do titUiar.

c I etrem da SoçAOde Doutrtna • LogloloÇIo. -- SeMçoo :

d ) _ da SOç.Io de JurfOPNCI'nClo• -- SeMçoo :

• I etrem da SoçAOcioPosqulN B1bl1og.'- • -- SoMçoO : ".

"Art. 12. O Geblnoto do 1Ik:o-lliretor Gorolt eonatitUldo do :

, . . . .
1 \ - • • •

111 ••••
IV •.•• :

e I. . .
bl_Tknlco;
e I SOç.Io do Doulrtna • lAVlalaçAo :

c.l ) Serviço de Pnxossamento Téalico de Material Bibliognlfieo;
c.2 ) Serviço de Atendimento. Empréstimos BibliognIfieo;
c.3 ) Serviço do CcntroIe e Indexação de LeglslaçAo;
c.4 ) Serviço de CcntroIe e Indexação de Periódicos;
c.5 ) SeMço do Annazenagem e Manutençao da CoIoçIo;

d I SOç.Io de JuriapnIcItndO :

d.l ) SeMço de Cadastro- de AeórdiOs;
d.2 ) Serviço de Controle e R~ de Dados;
d.3 ) Serviço de SoloÇIo o An_ de AeórdiOs;
d.4 ) ServIçOde EditonIÇIo;

• I SOç.Io do ~ BlbUogriftea :

e.l ) Serviço de Atendimento ao Usuério;
0.2 ) So<viçode DivuIgaçIo o Expediçlo de PubllcaÇ6os;

AnOf3Ç6es no Regulamento da _ do
Tribunal de Justiça. •

DECRETA

o Presidente do Tribunal de Jus\içll do Eslado do
Paraná no uso de suas atribUiç:6eslegais,

(~ba, 23dea

7~DlONU •.

DECRETO JUDlC!ARIO N' 3 6 5

RE~IOVER

A r t . 1.~F ic a m a lte ra d o s , n a e s tru tu ra d o C e n tro d e O o c u m em a ç lo os artigoa

12 e 17, do Deportomemo do Petrim6nIo, do ertigo 51 ao artigo 57 • do Deporto"'- do Obfu, do
artigo 69 ao artigo 74, do Decreto JudlelArIo nO391, de 19 cio maio do 1._ (RoguIo_ da
Sec:mana do Tribunal do JuolIça~ a _ .-.--. ••• mo. e _ulmo rodoçto:

NEI'ZA ~IARIA C\R~IEZINI OLIVEIRA, E~ri,ão do Crime. PJ-IV. ni,'el 03.
do quadro de .Au~lilares da Justiça da Comarca de São João do Ivai. ao cargo de
Escm:ão da Primeira Vara de Família da Comarca de Londrina .

DeCRETO JU01CIÁRlO N" 3 6 ~

• por antigüidade, BEATRIZ DE OLIVEIRA KRCGER
• por merecimento. SIBELE CACHUBA
• por antigüidade, ELIZABETH VELASQUEZ
• por merecimento, ROBERTO ROTOLl DE MACEDO
• por antigüidade, VERA REGINA TUOTO STEMBERG

NiVEL 06:

_por antigüidade, SANDRA REGINA MORAES
_ por merecimento, DENISE TEREZI:"HA CORREA MELO KRUEGER
• por antigüidade. LUCIANA DE SOUZA FERREIRA
_ por merecimento. MARIA LUZIA FARIA
_por antigüidade, SIRLEI ALVES PINHEIRO
• por merecimento. SALETE APARECIDA ALVES DE ATHA YDES
_ por antigüidade, WAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS
• por merecimento. LUCIA:"A ZAPPA SCHANOSKI

DECRETO JUDICIÁRIO N" 3 6 3

AlXILL\R JUDICIÁRIO

NiVEL 07:

_por merecimento. IZABEL FIALHO VELA
_por antigüidade, JOÁO CARLOS DE SOl'ZA VIEIRA
- por merecimento. ROSELlZ PATITUCCI
_por antigüidade. OBERDÁ MACEDO RIBAS
• por merecimento. EIDY ELL-\!'IE BRITTO DOS ANJOS VALÉRIO
• por antigüidade. CARLOS TADEU DOS SANTOS SILVA
_por merecimento, LUIS JORGE DE FARIAS
- por antigüidade. MARIA JOSÉ ~IADEIRA SOARES

NiVEL 08:

_ por merecimento. DANIELLE CA~IARA DELA TTRE
• por antigüidade, GLÓRIA APARECIDA ALVES CORREA LEITE
_por merecimento. APARECIDA DOLORES DE ARAÚJO
• por antigüidade, DENISE DE FÁTIMA SCHlEBEL DE CAMPOS
- por merecimento, A N A P R l1S S A K

• por antigüidade, KELLY MARISA LENZI
_por menecimento, PAULO HENRIQUE LOPES DE PAIV A

_por antigüidade, RICARDO TRISTÃO PIETRANGEW
_por merecimento, TEREZINHA VACCARI
_ por antigüidade, MARCELO MADER STINGLlN

NiVEL 09:

_por antigüidade. LUIZ PAl'LO Dl'BIEL GERMANO
_ por merecimento, CAClLDA WOLFF KAMP~IA.'\i'"
• por antigüidade, KEILA MARA CA~IARGO
_por merecimento, STAEL MARIA PATlTl'CCI
_por antigüidade, MARIA LUCIA RIBEIRO PENHA SCHIEBEL
_por merecimento, MARIA APARECIDA A!'IDRADE RIBAS
_ por antigüidade, MARIA STELLA DEIANA
• por merecimento, MARCEL GUIMARÃES ROTOLl DE ~IACEDO
_por antigüidade, LAURO AUGUSTO FABRicIO DE MELO FILHO
_por merecimento. FABIOLA FABRIS FERREIRA DA COSTA
_ por antigüidade, LEONOR BISOLO CO:"STA!'ITINOPOLOS SEVERO
_por merecimento, LUCIELLY SELL-\ CLARO DE OLlV RA

O PRESIDENTE ~ TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

NiVEL 05:
• por merecimento, GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAÚJO FILHO

OFICIAL Jl'DlÇJÁRIO

NivEL 03,

• por antigüidade. MARIA DA GRAÇA BOI:-lG
_por merecimento. SÉRGIO ANTO:-lIO RLSSI
_por antigüIdade, DULCE TRANQC1LA DALTOÉ

NivEL 04:
_por mereCImento. ANA LUIZA DE FARIA ARA:-lTES CASSOU
_por antigüIdade, ARINETE LEA SPERCOSKI RIBAS KARA TCHUK
_por merectmento. PAULO ROBERTO ALTHÉIA DE MELLO

I • por antigüidade. JOSJA,'1E KLlNGENFUS ANTUNES
_por merecimento. LAURISA LEITE LOPES
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IV •••• :.) ... :
a .') ...

•. 2) ...
.) ... :

•. 1) .

• . 2 ) .

V •..• : •

I I Seçlo de ProcHumento de Corwftn Plf'I Obra •• Servtços de
Engonharta :

IV - separar as plaquetas palrimoniais e proceder às suas respectivas afixações.

Ar\. 54. A DMsio de Adminlstr'llç,lo de Maten.1s compItII :

.) ... :
,-
li •

111.

IV •

V.

VI.

V II. ~ . p tO pO r, •••••••• d e N U :S o •• itk :o , • in d u IIo ou ~ .e llC lu a lo d i

tten s d o e s to q u e , c :o n fo n n e . r 'id 'd e do i M IY iÇ oS no s á iY e rIo s M to I 'M do P o cM t Ju d ic ::i* to ;

V III . e fe tu a r o co n tro le f ls ito d a : en trad II dO I ~ d e c :o n - ..n o , ie c e ll8 Id o O I

por ocuiIo da entrega pe60I rOiI I 1 n, COl'lf*indo u espec;if\caÇ6M c:om o pedido e de acordo ClOiTI

o que rwgem os editais de compraa;

IX. encaminhar rMtórioI fIliccs • financeiros, refeAIntH: ti entrada e •• ida de
_.' _ do __ o ao DepariamonIo EconI>mico. F ...- .o . Alta A~.

.) •.. :
,-
li-

1II.

IV - organizar e encaminhar os expedientes relativos a requisiçlo de materiais de

v-
c) ,.,:

I • proceder a datilografia ou digitação dos de..spachos oriundos da Diretoria do

Departamento, referentes a aquisiçAo de materiais;

11• proceder a datilografia ou digitação dos despachos oriundos da Presidência .

referentes a Iocaçio e aquisiçAo de bens, prestação de set'lliços, homoIogaçAo do julgament~ da

Comissão Permanente de Licitaç6es, pt'OIT'OOaç6esde contrato de locaçlo e de pn!!staçAo de servIçoS;

111- proceder a datilografia ou digitaçAo dos tennos de Alteração Contratual,

doação e aditivos, convênios e permissAo de uso;

IV -

V-

VI • proceder a datilografia ou digitação da correapondênoa oficial dO

Departamenlo;

consumo;

sua competência

VII - prestar atendimento ao Diretor e exercer as demais atl'ibuiÇÕ8s no âmbito de

as mercadorias;

V-

AlI. 55. A DIvteIo de Compra. :

.) ... :,-
11- _ • ente " inatauraçAo de i<:itaçio para " equisiçio

csematerilis, ObservadaIas norma. legais atinent" • elP'de:

111 ••••
,v -
v-
.) :

c I :

Att. 56. A OlvIdo de Controle Patrimonial compete :

.) ... :
I • organizar o registro de lodo o material permanente adquirido. bem como

providenciar a sua guarda, conservação e entrega, conforme as requisiçOes formuladas. emitindo
relat6rios periódicos 8 Diretoria do Departamento, quanto as entregas efetuadas aos diversos setores do
Poder Judiciário;

Parígl'1lfo únieo : A Alleuorta seri supervi$lonada por um Aueuor JurfdJco

do Quadro de Peuoal da Secrwtar1a do Tribunal de Justiça.

confetindo--as;

11- manter registros completos e atualizados de todos os bens im6veis a que
alude o Deaeto Estadual nO 13.948J64 e que foram destinados a instalações do POder Judiciáno.
indusive fóruns e residências dos juizes;

til - proceder ao registro das aQuisições, fiscalizar o prazo de entrega e receber

V • acondicionar e entregar os materiais permanentes aos setores requisitantes,
mantendo o controle anajitico de entrada e saída

VI. efetuar viagens às Comarcas do Estado para entrega de bens permanentes,
fiscalização e vistoria destes e dos imóveis a que se refere o inciso 11;

VII. efetuar todos os tombamentos, examinando as espedficaçôes. garantia. nota
fiscal e numero de empenho;

li ) Assessoria Juridlea;.) ...
11 •••• :

• } o •• :

a,1 ).

8 .2 ) ...

8 .3 ) ,

.) ... :
b.1 ) ...
•. 2).

•. 3) ...

"Art. 51. O Departamento do PatrimOnio é constituido eM :

1- "" :

'.1 ) Serviço de Elaboraç.Io de Edttlil;

•. 2 ) SeMço de I'ro<»uamento de Ucrtaçl\H;
•. 3 ) SeIVOÇDde OigilaÇlo e Conf_e;

b ) Seçlo de Proceuamento di Convttn para MaWriIIts •E__ :

• . 1 ) ...

•. 2) ..

•. 3) ...

C ~ Seçlo de Proceu.Imento de Concorrtndla • TomIda. di PNçoe
pera Obra •• Servtçoe de Engenharia :

c .1 ) o ••

•.2) .

• . 3 ) .

d } Seçlo di Procesumento de COncorrtncl •• e TDmlldal de ~ÇOI
para Materiais e Equlplmentos :

d.1 ) ServiÇo de Oioitaçlo e Conf8ftncia;
d.2 ) Serviço de Processamento de Licitaç6es;

d.3) Serviço de Elaboração de Editais.

AR.. !52. A' Diretoria do Depar1.mento do PatrimOnlo, além da. atrlboiç6n

NQ u in te red.çAo :

gerais compete :

I • indicar os integrantes das ComissOes de Registro Cadastral de Habilitação de
Emp~sas. de Recebimento e Abertura de Propostas e HabilitaçAo Preliminar e ComissAo de Julgamento

de Ucitaç6es, deSignadas pela Presidência do Tribunal de Justiça e previstas na Lei 8.666J93, allerada
pela lei 8.883194;

11• administrar lodos os bens im6veis, a que alude o Decreto Estadual no
13.948164, e que foram destinados a instalaç6es do Poder Judiciário, inclusive f6runs e residências dos
juízes;

111 •••• : . ) ... :
8 .1 ) o ••

8 .2 ) " '"

8 .3 ) .

a .o i) .. "

.) ... :
•. 1) ...
•. 2 ) SeMço de Cornn>Ie de Expedien".,
b.3 ) Serviço de Procauamento de Pedidos de Pagamento;

• ) SoçIo de ca_ de Em",",,' : .
• 1 ) SeMço de An6Ii •• de DocumentaçIo e R_,
':2 ) SeMço de A_lO" PúblicO e _ ta ComiuOes de

uataçIo;
•. 3) SeMço de AIU8II%aÇIo caoaatrat;

c..) SeMçodee--mento,

111.. autorizar a distribuição de bens de consumo e pennanentes, representados
por materiais de expecltente, de limpeza, de conservaçAo, m6veis, equipamentos e eletrodomésticos;

IV • aprovar minutas de contratos pertinentes ao Departamento, referentes a
obras, locaç6es e prestaçAo de serviços.

Art. 53. A Assessoria Juridica do Departamento do PatrimÓnio Compete:

a ) ab'avit. Ja Supervislo :

,-
li-

m. orientar os integrantes da Assessoria, promovendo reuniões para análise e
discussão de matéria polêmica;

IV • ...

V • zelar pela presteza e exatidão das informaçOes, pareceres e respostas õ .

consultas, emitidos pelos integrantes da Assessoria do Departamento.
. . .) ... : - .

,-
U • emitir pareceres e informações nos expedientes pertinentes a empresa

fornecedoras do Poder JudICiário, prestadores de serviços e empreiteiras, bem como nos processos dl
locaçAo de im6veis e equipamentos;

111. emitir pareceres TécniCo-Jutidicos nos procedimentos licitacionais, no que diz
respeito às modalidades de licitaçAo, dispensa ou inexigIbilidade e, ainda, examinar as minutas dos
editaiS convocat6rios e encaminha.las para aprovação da Diretoria;

IV. elaborar minutas dos contratos, convênios e ajustes, referentes a obras,
locações e prestações de 5erviços;

VIU - efetuar semestralmente inventário no estoque, analisando. a qualquer tempo,
s necessidade de compra de materiais para reposição;

IX - proceder ao recolhimento de bens permanentes em desuso ou sem
oondiç6es de teelJperaçAo;

X • encaminhar os bens 8 serem reparados ao Departlimento Ge Serviços Gerais
ou 8 empresa especialiZada, para o devido conserto, acompanhando 11respediva devoluçAo ao setor CIe
origem;

XI - exercer as demais atribuições no âmbito de sua competência..) ... :
,-
li ....
m. elaborar as especificaÇões dos m6veis e demais bens permanentes 8 58i1tiTl
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..-. bom """" :

IV. ,..
v • emitir listagens dos bens cadastrados. indMdualmente ou em ~, da

..- Jud'd"'" do CopbI • da ••••••••• ecrnon:as do E_o com o _ do - -. ••
~ COI••••••••'!eI, quando lOIidt8da alqlUit'\o de novo. benS. para controle ~ estoque,

VI. ...
VII. ,..
V \ I I - . . .

••••. 57. À DIvIoIo dol.Jcllllç600 c_ :

• ) 1trI* da 5eçIo di ~ de ConvIIn plra Obra •• $eMÇ0I de

Engon/IlIrta •••••• SoMçoo: •

I • aubJar e proc:euar os expedientes que seria oqeto de procedimento
I ~. na li cdrfde<le de convite, observllndo OI trimites legais prjvios à lua insta~;

11_ diligenciar jultO .a setor requisitante para a obtençlo da mbimII d.reza a
exMidIo das espeeifocaç6a da obra. bem ou MNiçO' ser liCitado;

111_ obServar, na eIabor8ÇAo do. ~ con~. OI prazos ~. tennos,
_. _ dos __ , prw>do gorontia. do_:

IV_ ~ ai minuta. de editai. • ~ submetidos • pr6. aMiise da
A_ JuridiaI do Doportamonto do PatrimOniO.efetuando .s ••••.• ç60s nocouàftlls. quondo te< o

cose:
V. relacionar U empAtlaS que Nrio diretamente c:onvidadas, para

erarninl'\amento de cópia do instnlmento convoeat6rio;

VI. hstar OI editais, providenciando • coleta das .uinaturas correspondentes;

VII_ pI'O~' plblic:açlo dos .visos de kc:itaç6es. atr1I••••• doi veiaJlos de~--:VIll_ controlar OI prazos legais atinente. t i 8ntecedAncia da publicaÇlo doi avisos

dlllicitaç6es, bem c:omoOI rel.tivo' • interposiçlo de recursos.

IX_ conferir wJores • marcas eonstantes daI propostas apresentadas,

reunindo. postenonnenta. este. dados no quadro demOnstrativo;

X. lWdliar • tomeeer intormaç6es. quandO solicitadas, is ComiIs6e1

_tos do LidtaçIo:

XI. atender ao pUblicOem geral. setores do Tribunal de ~ustiÇa • licitantes;

XII. ellbOrar minutas de contrato. de lAlfYiços• ....." submetidos t i .predaçIo

- XIII. _~ no _ do •••• compet6nda.

b ) •.•• da Seçlo de Proc:eaNmento de ConvttM para •••••.••la •
~ • • • . . •_ :

I . . . .
11_ düigenâar jI.rItO ao setor requisitante ~ obtençIo di mbimI dareu e

~ . . . . . . . . . . i " d a , o b r a . b e m o u a.erW;:o a . . , ld a d o ;

1 1 1 - • • •

r ' ! - pPedir a. minutas de editais a serem sutJtnetidoI a prtvia .~ise da
A_ Juridico do Doportamenlo do PotrimOnio. efetuando .s oIteroçOos necessiriU. quondo te< o

caIO;
V _ rWtcionar as emprnas que seria dil'lltam4tl'1te c:orMdI!da. panI

_ d o _ d o_ " " '" " " " " ' :

V I - . . .

VII •...
VlII- ...
IX.

X. ,..
Xl •..•
XII •...
XIII- emitir infotmlç6es no 6mbito de sua c:ompettllda.

c ) atraYá da s.ç.Ao de Procauamento de COiKlOlT6tlCine Tomedu de Preços

P<II'"Obras li SeMços de Engenharia • NUS SeMços :

I .

11_ diligenc:iar junto ao setOf rwquisitante para obtençlo. da mbima dareu e .
exatidIo das ~s do bem ou seMç:o a ser Iidtado;

1 1 1 - . • •
IV _ expedir IS minutas de edüis • serem submetidos • pre..;a anâiise da

AueucriI JlMidica do Dep.urnento do PIItr'dnOrlto,efetuando a. atteraç6es neceuirlas, quando for o

cose'

V.

V I .

VIl-
VIII- ...
IX •.. ,
X _ atender ao púbIi<:oem genll, setores do Tribunal de Justiça • ~ntes;

XI. emitir infQfTl'\8ÇÕ8Sno Ambito de sua COiIlJ)8t6l1da.

d } .tram da Seçlo de ProceuImento de Concouluclas e Tomadas de

_poro M_.equi_' ••••• SoMçoo:

I _ autuar e processar os e~es que serAo objeto de procedimento
Iicitacional, na modaltd8de de oonc:orn\nc:ias e tomades de preços, observando OI trtmites legais prévios

• sua InstauraçAo;
11_ diligenCiar}untO ao setor requisitante para obtençAo da máxima dareza e

exatidAo das espec:ffic8çOes da obra, bem ou serviço. ser licitado;

111_ observar na e1aborllÇAo dos atos convoeat6riot. OI prazos legais, termos.

deItlno, validade das propostas, prazo de garantia e de entreg.a;

IV_ eXpecw 81 I1'IinUWsdi editais • serem submetidos • prévia analise da
A.sseuoM Mdica do Departamento do PabinlÓllio. e~ as aIteraç6es necessanas, quando foi o

COSO:

V - Iittar os editais. providerldWKkJ • coleta das ••••.•••• corrnpondenteI;

VI. ~. I'-.çlo dos ......,. do 1iCitllç6os.•••••• dos ..- do

~ _q"edos:

VII. contJ'l:ll8ros PfUOS Iegeis8tlnenteS' 8ilt808dltlda da p ~ l ' :r ;. doi avisos
de Ídtaç6u. bem como OI reiativos. ~ de recursos;

VIII. conferir vaJoru e marcas constantes das propostas apresentadaS. resumindo

pos*icNii18nte. estes dados no quadro OInlOliSbaDVO;

IX- ••••••.•• _ V1IonnoÇ6eo. quondo -' .•• Cornlss<1d

P.ii"lIIl"It8S de l..k::itIlçIo;
x. _ 00 públICO" goroI. _ do T_ do JuslIço e_:

AIt. •••• Os Irtigos 68 • 7", do Decreto Juc8ci6rto 391195, p•• sam a •••.•

•••••. 09. O __ do Obro' ~do do :

I • . . .:

. ) :

bl :
c ) . . • :

li • DMsIo de projetos • FlKallzaÇlo cr. Obru :

a ) . • • :

a . 1 ) .

'.2) .
a . 3 ) .

bl ... :
b,l) ..,
b , 2 ) . . .

b . 3 ) ,

c ) Seçlo do f'IOnojomonto do Obra. :

c. 1 ) . . .

c.2 ) Serviço de Planejamento de Ontos;
c.3) Serviço de Catalogaçlo de Materiais e AnAlise Tknica:

RI• DMoao do Apolo Admin-.. :

• ) Seçlo Optniclonal :

1.1 ) Serviço de Atendimento ltO PUbIieO;
'.2 ) s.rviço de AutuaçAo e Intonnaç.lo;

b ) Seçlo de Ststematiuçlo de Oadoa :

b.l ) SeMço de DigitoçIo e Confot6nda:
b.2 ) SeMço do _em do o.senhos:
b,3 ) SoMço do Controle de E><ped;enles.

Att. 70. À OirMoria do Deplrtamento de Obra •• at6m da. atribulç6el genia_ :
I - gerenciar todOs 0& eJCP8dientes rMativclI 1 obnIs e l8 l " t ' Í Ç O S ele engentw\a.

infonnando. sempre que solicitado, sua tramitlçlo dentro do Departamento;

1/• c:ontn::Karo desempenhO dos Ml"YiÇOSdas OMsOes de Profetos e FiaeaNzaçlo
de otn •• de Apoio AdminiStrativo;

111~ eIaborw plano de rnanutençAo preventiva! de obrU; --

IV. opro_r' Di.-.. para oprovoçAo. -'" do ~ para ol>ras •

' " " '* " do ongenherill:
V • padronizar as inform8ç6es das Otvis6es afetas ao Departamento, bem como

HbIbeIe<:eI os pcooedimentOS a serem 1Idotadot;

VI. eLabotw gr6ficos e aor.ogn:mas P*'I o ~ CIu obras;

VII~ proceder a avatiaçAo das especfficaçOes téalicas para os editais de licitaçIo
de obras e serviços de engenI"Iaria;

VIII- fldiear tknicoS para IVlliaçio • eI8boraçIo de laudos ele imó.... • serem
_ ou _ pelo Podor JudiO...,:

••••. 71. À Aaoosoort. Juridlco do oepo_ do Obra. c_ :

.)_do~o:

I _ instnJtr 0& processos a serem encaminhados • llivisIo de Ucitaç6es do

Departamento do P_:

II _ supeMslonar. coon:Ienal' • dar andamento lOS pnx:euos encaminhados •
Aueuoria para consutta:s, infonnaçOes, parec::eret. etc.;

111_ coon:s.nar a elaboraçio, distribuiçAo e encaminhamento dos expedientes cU i
AueuoIia aos setores COtilp8tetlteS do Departamento:

b ) atn~ d e NUS M M u o r u :

I - dar andamento aos processos encamint'lados • Asseuorta para consultas.

infoc'maç6es. etc.:

11~ prestar informaç6es lObf'8 procassos em trimite na Asseasoria do

111_ prntar assist6ncia ao Diretor. no exertieio de suas funç6es e opinar nos
proceuos sobre materias de compet6ncia .xdusivl: do Departamento de Obras;

tv _ emitir ~s • informações quantó I: liberaçio de parcelas 'S empresas
pteStadonIs de serviço de engenhariIi e empt'eiteiras.

••••. 72. À _ do Pl.lnoj.lmonto r6enico _ :

1- ~ o andamento de prooaPOs em suas diversas mo~
dent10 do Departamento;

11_ infon'Tw" quandO ~ pelO setor ~sitante. o andamento dos
processos no QepartamentO indicando o respon$Av~ Pelo andamento do pedido;

1II- elabOrar plano-dimtlr' de manutençio preventiva:

lV. eltabeleeer critérios a serem adotadoS na fiscalizaçlo de obras • seMços de

V ~ padronizar ai informaçOes prestadas em diversos niveis do Departamento;

VI- etâborar gráficose.cronogramas para o gerenciamento das obras;

VII_ prestar aUXIlio aos demais Mtof9S do Departamento em matéria de SUl

VIII- avaliar OI imóveiS I: ierem a serem loCados ou adquiridos pelO Poóer
,Judlciério, co.-n I: elabof1IçIo de laudo téctIico.

---- ••••. 73. À DIvIoIo do Projoloo. Floco_ do Obro _ :

. ) . . . :

I ~ orientar trabalhos tknk:os relativos • COl'lstruçlo. ampUaçlo 8 reforma de

11- Nborar estudos. antePro;etoa • projetos alusiYos I: obnn 8 sefViços de
••.•genharia;

1 1 1 -

IV.

V.
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firm as empre ite iras;

V I- ...
VII •...

b) •..:

1-
11.
U l-
IV • ~estar a ooncIusão de etapas das obras visando 8 liberaçAo de pagamento.

CURITIBA , 48 -FE IRA , 28/08/1996

POBTJUIIA N.' 189'7
o PRESIDENTE DO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANA. no uso de suas atribui~

. CoalidenlBdo o dever de evitar prejuízos às partes com
alegaÇÔC5, algumas falaciosas, de atraso dos procuradores nas sessões de juJgamento
por dificuldade de acesso, resolve

Obras;

v- ...
VI-
VII- ...
V l1 l _ e laborar pro je tOs complementares de obras e acomp1tnhar sua execoçAo,

. quando realizada por terce iros;

) . lX -

X -
X I- ...
X II _ em itir pareceres técn icos 8 fim de auxilia r 8 Com iu lo de Julgamento de

lJcitaçAo;

XIII _ auxilia r a Coordenadoria de Obras na elaboração de plano de manutençAo

preventiva de obras.

c ) através da Seçlo de P lanejamento de Obras e NUS Serviços :

I _ manter atua lizados catá logos de materia is;

11_ manter e atua lizar o arqu ivo de pro je tos, bem como da documentaçAo re la tiva

a obras conduidas;

lU . recuperar os pro je tos, eventua lmente danificados, em papel vegeta l;

IV _ auxilia r as demais seções na elaboraçAo de orçamentos básicos, através da

cole ta de preços de mate li8 ís e serviços:

V _ auxilia r as demais seções nas especifICações de mate li8 is através dos

catá logOsreferidos no inciso I:

V I _ d imensionar equipamentos de refôgeraçAo e te le fon ia para insIB laç.lo nos

Imóveis do Poder Judic iário ;

V II _ contro lar o andamento dos processos de sua competência ;

V III _ manter arqu ivo atua lizado, com fotos e re l8 tÓ lios que pem1itarnacompanhar o

andamento das obras em todo o Estado;

IX _ estabelecer com base nos dados arqu ivados, prioridades pa~ novas obras e

serviços de engenharia ;

A rl 74. À D lvts.lo d i Apolo Adm in istra tivo compete :

a ) .tn ••••• da SeçJo Operacional e NUS Serviços :

I • processar e expedir os expedientes que serio obje to de procedimento

lic :itaQonal,observando os tn!Im i1eslegais prévios à sua instauraçAo;

11_ atender 80 públicO em gera l. setores do T libunal de Ju~tiça, bem como as

empresas contra tadas pelo Tribunal. fomecendo-lhes todas 8S infonnaçôes necessánas;

b ) .tra . d . Seçl.o de S latematiuçlo de Dados e MUS Serviços:

I • receber e autuar os expedientes re la tivos a obras e ~rviços de engenharia ;

11~ dig itar e conferir todOs os expedientes de sua competência ;

\lI _ efe tuar contro le protoc:dar dOs expedientes afetos à Coordenadoria de

IV . manter p lan ilha de acompanhamento de Obras atua lizada, visandO o apoio

aos demais setores do Departamento; .

V • desenvolver sistema de p10tagem de desenhos, a fim de prestar apoio 80$

setores encarregadoS da alaboraçlo de protetos.".

A rt. 5 . _ Os artigos 74 a 123 do Decreto Judic l'no n D 39119S ,"o renumerados

de 75. 124, respectivamente.

A rt. 60 _ Este Decmo entnri em vigor na dau de sua ~bUcaçlo .

PORTJUIIA N.'1896

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no lISO das atribai;&s que lhe 010
'õ"'Üeridas por lei. resol •• ".d -.. ••• - do •••••mo
Ü!iio Especial ••••••

CONVOCAR

o Douto; LEONARnOPACRECO LVSTOSA, Juiz do Tn'bunal de Alçada para,
sem prejuizo de •••• atnbuições. substilUir00 Tribuual de JllSliça o Desembargador
OTO LUIZ SPONHOLZ. • partir de 19 de _ do ano em cuno, durante o
periodo de sua licença especial.

COMPLEMENTAR

a Po~a ~o 1520. de 09 de julho de 1996, que regulamentou o uso das catracas

eletrômcas mstaladas no andar térreo do Edificio "Palâcio da Justiça". nestes termos:

I - Ficam acrescentados os incisos VI e vn. com esta redação:

"VI - ~os a~vo~~os e r~rvada po~ de uso exclusivo, mediante identificação
profissional •. ex VI. do artlgo 13 da leI nO 8906, de 04 de julho de 1994. facultado o
uso do creche refendo na letra !;. do inciso n,"

"VII - Qualquer que faça decl8lllÇõ1o inveridica a respeito de sua identidade

profissional, incorrerá na pena de prisão simples, de um (OI) a seis (06) meses e

multa, nos termos do parágrafo Unico do artigo 68 da Lei das Contravenções
Penais."

PORTAlUA N.' 1898

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. 00 uso das atribuições qoe lhe sio
conferidas por lei, resolve "ad referendum" do egrégio

Órgão Especial

CONVOCAR

o Doutor AIRVALDO NATAL STELA ALVES, Juiz do Tribunal de Alçada, patB
substituir no Tribunal de Justiça o Desembargador RONALD ACCIOLY

RODRlGUES DA COSTA, 00 periodo de 08 de agosto a 06 de setembro do ano em
ClU5O, em virtude de concessão de licença para tratamento de saúde.

PORTARIA N.'1899

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, .0 uso das atribuições que lhe
510 conferidas por lei. ~Ive

CONVOCAR

sessIo do egrégio TRIBUNAL PLENO'. ser realizIda no di. vinte e trfs (:l3) de
agosto do ano em curso, _feira. no inicio da sessIo do Ótgão Especial. a panir
das 00.. boras (09:00), patB o pn:enebimentll de um (OI) eargo de
DESEMBARGADOR. na vasa decOlTente da apotenWIoria do De>embarpdor

ADOLPHO KROOER PEREIRA

uritiba, 23
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PORTARIA N ••1900
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ, 110uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 55028196, resolve .

PRORROGAR

por mais trm ta (3D) dIas o prazo para a conclusão do processo administrativo
ins13urado pela Portaria nO 778/96, conforme dispõe o artigo 316, da Lei nO 6174nO.

!/CLÁUDIO

PORTARIA N."1901

O PRESIDENTE 00 ,TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANA, 00 uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob 0° 55,429/96, resolve

CONCEDER

ao Doutor HÉLIO CESAR ENGELHARDT, Juiz de Direito da COIIW 'Cade Rio

Negro, dois (02) dias de licença para tratamento de salide, a partir de 15 de agosto

do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso L do Código de Organjzaçio e
Divisão Judiciárias do Estlldo do Paraná.

Curitib~ 23 de agosto de 1996.

CLÁUDIO NU

'--/
PORTARIA N" 1902

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, 00 uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 54.807/96, resolve

CONCEDER

ao Doutor MILTON CARLOS CENOVICZ, Juiz de Direito da I' VlII1lde Familia

e Anexos da Comarca de Ponta Grossa, sete (07) dias de licença para tratamento de

saúde, 8 partir de 06 de agosto do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso ~

do Código de Organizaçio e Divisão Judiciárias do Estlldo do ParanlÍ.

PORTARIA N •• 1903

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ES i.•'-) 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

pág.07

sIo conferidas por lei e tendo em vista o eontido 00

protocolado sob n° 51.424196, resolve

CONCEDER

a Doutora TALMA FRANÇA DE ANDRADE, Juiz de Dirrito da 9" VlII1lCI""I da

COIIW 'Cade Curitiba, noventll (90) dias de licença para tratamento de saúde, a partir

de 10 de agosto do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de

Organizaçào e Divislo Judiciárias do Estldo do Paraná.

- ,
::/CLÁUDlONU

PORTARIA N." 1904

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado ~b nO 44269196, resolve

CONCEDER

a ORIDES PRETO, Oficial de Justiça, PJ-IV, nível 06, do Quadro de Auxiliares da

Just.iça da Co.marca de ~érola. três (03) meses de licença para concorrer a cargo

eletivo, a partir de 02 de Julho do ano em curso, de acordo com o artigo 208, inciso

X, da Lei nO 61 74nO, combinado com o disposto no anigo 1°, inciso n, alínea "I" da
Lei Complementar nO 64/90,

PORTARIA N •• 1905

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 45407/% , resolve

CONCEDER

a ANTONIO MILTON DE OLIVEIRA LUCENA, Oficial de Justiça, PJ-IV, nivel

06, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cidade Gaúcha, três (03)

meses de licença para concorrer a cargo eletivo, a partir de 02 de julho do ano em

curso, de acordo com o artigo 208, inciso X. da Lei nO6174nO, combinado com o

disposto no artigo 10. inciso li, alínea ")" da Lei Complementar nO64/90.

PORTARIA N."190G
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO44887/96, resolve
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CONCEDER

a ILDO PINHEIRO, Oficial de Justiça, PJ.lV, nivel 06, do Quad{O de Auxiliares

da Justiça da Comarca de Mangueirinha, três (03) meses de licença para concorrer a
cargo eletivo, a partir de 02 de julho do ano em curso, de acordo com o artigo 208,

inciso X. da Lei na 6174nO. combinado com o disposto no artigo 10. inciso ~ alínea

"r' da Lei Complementar n° 64190.

PORTAB1A H.'1907

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DOuso das Itribuições que lhe

sAo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob o' 50.2531%, resolve

CONCEDER

ao Doutor Luis CÉSAR DE PAULA ESpINDOLA, Juiz de Direito Substituto da

Capital. três (03) meses de licença •• peci.~ por nJo haver se afastado do exercicio
de suas fimções no qüinqüênio compreendido entre 30109/89 • 02104194, antecipodo

em virtude da cootagem efetuada pela Portaria o' 18S2I89, de ocordo com o arti80
247, parigrafo único da Lei o' 6.174, de 16I11nO, para serem usufruídos em época

oportuna.

PORTAB1A H.'190B

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DOuso das ottibuiçiles que lhe

510 conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob o' 46.0051%, resolve

CONCEDER

ao Doutor BIANOR BO'ITEGA, Juiz de Direito da Comarco de Pérola, trinta (30)

dias de férias oIusivas ao 2" periodo de 1996, a portir de 14 de outubro do ano em

curso.

PORTARIA H.' 1909

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
EST AOO 00 PARANÁ, DOuso das ottibuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob o' SI.0421%, resolve

CONCEDER

ao Doutor GAMALIEL SEME SCAFF, Juiz de Direito do 18' Vara Clvel da

C"""",," de Curitibo, trinto (30) dias de férias oIusi ••• 10 2" periodo de 1993 I
portir de 13 de maio do IDO em cuno. '

PORTAB1A H.' 1910

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DOuso das alribuições que lhe
slo conferidas por lei e tendo em vista o contido DO

prOlbcolado sob o' 52.0031%, resolve

CONCEDER

ao Doutor VICENTE DEL PRETE M1SURELU Juiz de Direito SubstihJto da 8'
Seçio Judiciária, com sede na COOW'co de Curitiba, trinta (30) dias de férias

oIusivas lO 2" periodo de 1996, I portir de 02 de setembro do ano em cuno.

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DOuso das atribuições que lhe

do confendas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob o' 50.0791%, resolve

CONCEDER

a Doutora LENICE BODSn:IN' Juiz de Direito SubstihJto da 4' Seçio Judiciária,
com sede na Comarco de Cunobo, OlDta (30) dias de férias alusivas ao I' periodo de

1996. a partir de 10 de agosto do ano em curso.

PORTAB1A H.'1912

\
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DOuso das ottibuiçiles que lhe

sio conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob D' 50.0771%, resolve

CONCI:DER

a Doutora JOECI MACHAOO CAMARGO, Juiz de Direito da 4' Vara de FanúIio

da COIllllfCOde Curitiba, trinta (30) dias de férias oIusivas ao 2" periodo de 1996, a

partir de l° de agosto do ano em curso.
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PORTARIA N.'1913
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PORTARIA N.'1916

o PRESIDENTE 00 TIUBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DO uso das alribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido DO

protocolado sob o' SS.420/!16. teSOlve

CONCEDER

a Do~tora ADRIANA AVRES FERREIRA, Juiz Substituto da 44' Seção

JudiCl8na. com sede na Comarca de Laranjeiras do Sul, dois (02) dias de licença

para b'atamento de saúde, a partir de 05 de agosto do ano em curso, de acordo com o

artigo 85. inciso I, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná.

9
Curitiba.23 da de

1'-----"
,q.ÁIJDIO NUNES. A

/ Presl e

PORTARIA N,'1914

O PRESIDENTE 00 TIUBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DO uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO53.964196, resolve

CONCEDER

a Doutora ZILDA ROMERO, Juiz de Direitu da Comarca de Xarnbrê. cinco (OS)

dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 07 de agosto do ano em curso,

de acordo com o artigo 85, inciso 1. do Código de Organização e Divisão Judiciárias

do Estado do Paraná.

PORTARIA N.'1915

O PRESIDENTE DO TIUBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DO uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO33.000196. resolve ".d referendum"

do egrégio Órgão Especial

CONCEDER

ao Desembargador OTO LUIZ SPONHOLZ, membro deste Tribunal, trés (03)

meses de licença especial. por não haver se afastado do exercício de suas funções no

periudo compreendido entre 23/05191 a 22/05/96, de acordo rom o artigo 247,

parágrafo único da Lei o' 6.174, de 16IllnO, para serem usufruídos em época

oponuna ..

o PRESIDENTE DO TIUBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, 00 uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 490575/%. resolve

l-CONCEDER

a Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESpINooLA, Juiz de Direito da Vara da

lníancia e da Juventude, Família. Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e

Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Umuarama, trinta (30) dias de

férias alusivas ao }O periodo de 1992, a partir de 16 de setembro do ano em curso.

11 .AUTORIZAR

a referida magistrada a se afastar do País, no período supramencionado, em

conformidade com o estabelecido pelo inciso xxxvm do artigo 26 do Código de

Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

CI.ÁUDlON
J

PORTARIA N.'1917

O PRESIDENTE 00 TIUBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DO uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 54.910196. resolve

1- CONCEDER

ao Doutor MARCELO WALLBACH SILVA, Juiz Substituto da 27' Seção

Judiciária, com sede na Comarca de Guarapuava, oito (08) dias de licença por

motivo de CASAMENTO, a partir de 09 de setembro do ano em curso, de acordo

com o artigo 88, inciso I. do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado

do Paraná.

11 - AUTORIZAR

o referido magistrado a se afastar do País, no período supracitado, em conformidade

com o estabelecido pelo inciso XXXVIII do artigo 26 do Código de Organização e

Divisão Judiciárias do Estado.

PORTARIA N.'1918

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DO uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em ,,;sta o contido no

protocolado sob nO 55.451196, resolve "ad referendum"

do egrégio Órgão Especial

AUTORIZAR

o Desembargador JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES, membro deste Tribunal
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de Justiça. a se afastar do País a partir do dia 19 de agosto do ano em curso, durante
o período de sua licença especial, em conformidade com o estabelecido pelo inciso
xxxvm do artigo 26 do Código de Organizaçio e Divisio Judiciárias do EswIo.

?:!,23 a

~~IONU~~

PORTARIA N,' 1919
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atrihuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 53506196, resolve

AUTORIZAR

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justlça, para presidir a comissão de
sindicância instaurada pela Portaria nO 1803. de 08 de agosto de 1996, ficando, em
conseqaência. revogada a designação do Bacharel GAST ÁO ALBERTO MARQUES.

PORTARIA N,'1922

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das Ilribuiçõos que lhe sio
conferidas por lei c tendo em vista o contido no pntocolado
sob nO 53927196, resolve

DESIGNAR

LUIZ ANTONIO PISEDA MENZEL, Assessor Juridico, PJ-IV, classe m, do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para exercer. em substituiçio, a partir de
18 de julho do ano em curso, as funções de chefe da Divisio Juridica. do Departamento

da Corregedoria da Justiça. durante o afastamento da tilUlar, GILDA MARIA
NASCIMENTO DE MACEDO, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

a Bacharel NEIDE MARIA DIAS MONT ANARI DALL' ACQUA, Assessor
Juridico, PJ-IV, Classe 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria dn Tribururl de Justiça.
ora ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico-Admini.strativo do
Presidente, simbolo DAS4, a se afastar do País a partir de 22 de agosto do ano em
curso, durante o período de suas férias regulamentares.

PORTARIA N,'1920

() CLÁUDIO ~'U.
Pr ente

PORTARIA N.'1923

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no USO das Ilribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido DO

protocolado sob n' 51.027196, resolve .

INTERROMPER

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 02 de agosto do ano em curso. as
férias alusivas ao 2" perindo de 1996, concedidas ao Doutor ADALBERTO
JORGE XISTO PEREIRA, Juiz de Direito Substituto da 2? Seçio Judiciária, com
sede na Coman:a de Ponta Grossa, atnl¥és da Portaria n' 1600196, assegnrando-Ihe o
direito de usufruir os vinte e nove (29) dias mllntes em época oportuna.

. ;CLÁUDIO
~./ idente

PORTARIA N.'1921
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe sio
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 55022196, resolve

DESIGNAR

o Bacharel PEDRO CELSO DE ANDRADE, Assessor Juridico, PJ-IV, Classe I. do

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe sio
conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

a Doutora CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA. Juiz de Direito Substituto da
Capital para atender 80S casos urgentes da 1.,. Vara Cível da Comarca de Curitiba.

no período de 19 a 30 de agosto do ano em curso. em virtude do afastamento do Juiz
de Direito Titular - Doutor LOURIVAL SOARES DOS ANJOS.

/ }cLÁUDIO NUNES DO
~ Presiden

PORTARIA N,'1924

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribnições que lhe sio
conferidas por lei. resolve

DESIGNAR

a Doutora LENICE BOJ)STEIN, Juiz de Direito Substituto da 4' Seçio Jadiciária,
com sede na Coman:a de Curitiba, para atender a ? Vira de Funilia
concomitantemente com a J' Vira de Família, unhas da Capital, na parte de
alimentos, a partir de 15 de agosto do ano em curso. em virtude de licença
maternidade concedida a Juiza de Direito Designada - Doutora DENISE KROGER
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.PEREIRA SABlNO.

PORTARIA N.'1925
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PORTARIA N.'1928

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, resolve

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

o Doutor ARNO GUSTAVO KNOERR. Juiz d. Direito Substituto em S.gundo

Grau, para substituir no Tribunal de Alçada o Doutor A1RVALOO NATAL STELA

Ai VES. durante o período de sua convocação para o Tribwm.l de Justiça.

DESIGNAR

o Doutor VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz d. Dir.ito Substituto da 8'

Seção Judiciária. com sede na Comarca de Curitiba., para atender a 3
1

Vara de

Família concomitantemente com a 41 Vara de Família., ambas da Capital, na parte de

alimentos. a partir de 15 de agosto do ano em curso.

~b~ 23 de agost

~IO NUNES DO /

i / Preside

PORTARIA N.'1926

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que Ih. são

conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

o Doutor LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, Juiz de Direito Substituto

em Segundo GralL para substituir no Tribunal de Alçada o Doutor JAIR RAMOS

BRAGA., a partir de 19 de agosto do ano em ClU"SO,no periodo de seu afastamento.

Curitib~

! ciÁUDIO NUNE
,../ Pr. d

PORTARIA N.'1927

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei. resolve

DESIGNAR

a Doutora ANA LÚCIA LOURENÇO, Juiz d. Dir.ito Substituto da 19' Seção

Judiciária, com sede na Comarca de Londrina.. para atender aos casos urgentes das

I'? e 18- Seções Judiciárias da mesma Comarca.. a partir de 1° de agosto do ano em

curso. em virtude das férias concedidas aos Juizes de Direito Substitutos das

respectivas Seções Judiciãrias.

CuntIba, 23 a

c;;"'o,~,

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob nO 54.914196, resolve

DESIGNAR

o Doutor JOÃO LUIZ CLEVE MACHAOO, Juiz de Direito da Comarca de

Altônia, para funcionar nos autos sob nO 262/92. de Ação Anulatória de Atos

•.. Jurídicos c/c Reintegração de Posse. movida por Igreja Presbiteriana Renovada de

lporã e Presbitério de Umuarama contra Igreja Cristã Pentecostal Renovada de lporl,

em trâmite pela Com"",a de Ipor!, em virtude do impedimento do Juiz de Direito
Titular. Doutor JOSÉ MAURO FLORES e encontrar.se afastado de suas funções o

Juiz Substituto da respectiva Seçio Judiciãria.

PORTARIA N.'1930

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob 0° 54.717196, resolve

DESIGNAR

o Doutor Luís CARLOS XAVIER, Juiz de Direito Substituto Capital, para

funCionar nos autos sob nO 165/93, de Execuçio. proposta por Vilmar Girardi contra

Sidney Rogério Chiuratto, em trâmite pela 21' Vara CfveI da Comarca de Curitiba,

em virtude do itilpedimento do Juiz de Direito Titular - Doutor MARCOS DE LUCA

FANCHIN.
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PORTAlUA N.'1931

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO lISO das ~ que lhe sIo

conferidas por lei e tendo em vista o contido DO protocolado

sob nO 54.695196, resolve

DESIGNAR
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PORTAlUA N.'1934

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO lISO das atribuiç6es que lhe sIo

conferidas por lei e tendo em vista o contido DO protocolado

sob nO S4.804I96. resolve

DESIGNAR

a Doutora CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA. Juiz de DiRito Substituto da

Capital. para funcionar DOS autos sob n' 233721ll1. de Açio Ordinária. em que é
requerente Sverdi Propagaçio Cultura e requerido Anjor Fernandes Silvestre. em

trâmite pela 10' Vara Cf",,1 da Coman:a de Curitiba, em virtude da suspeiçio

manifestada pelo Juiz ~ DiRito Designado - Doutora ASTRID MARANHÃo DE
CARVALHO.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO lISO das atribuiç6es que lhe sIn

conferidas por lei e tendo em vista o contido DO protocolado

sob nO54.715196. resolve

DESIGNAR

o Doutor Luis CARLOS XAVIER. Juiz de Dimto Substituto Capital, para

funcionar nos autos sob n' 12.S8I9S. de Iusolvência, proposta por Vilmar Girardi

contra Sidoey Rogério Chiuratto. em trâmite pela 21' Vara CI""I da Coman:a de

Curitiba, em virtude do impedimento do Juiz de Dimto TotuIar - Doutor MARCOS

DE LUCA FANCHIN.

*~PORTAlUA N.' 1933

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. DO uso das alribuiç6es que lhe sIo

conferidas por lei e tendo em vista o contido DO protocolado

sob nO54.913196. resol""

DESIGNAR

o Doutor FRANCISCO CARLOS JORGE. Juiz de DiRito da I' Vara CI",,1 da

COlllll.lUlde Francisco Beltrio. para funcionar nos autos sob n' 486/96, de Medida

Cautelar Inominada. movida por Juraci Ferreira Schacffer contra AriOD Toledo

Cavalheiro, em trâmite pela T Vara Cível da mesma Comarca. em virtude da
suspeiçio do Juiz de DiIeito Titular - Doutor ROSSELlNl CARNEIRO e enconttar-

se vago o ligo de Juiz Substituto da respectiva Seçio Judiciária .

.tiba,23 de agos~o de~996

NASCIME

te

o Doutor ORESTES DILA Y. Juiz de DiIeito Substituto da r Seçio Judiciária,

com sede na Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos sob nO 1099195.em que
é autor Eloy José Wagner e requerido Brastan Representações Comerciais Lida.. em

trâmite pela 17' Vara Cí",,1 da mesma COlJUU"Ca,em virtude do impedimento do Juiz

de DiIeito Titular - Doutor LOURIVAL SOARES DOS ANJOS.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO lISO das atribuiç6es que lhe sIo

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob nO54.716196.lCSOI""

DESIGNAR

o Doutor LUis CARLOS XAVIER. Juiz de Dimto Substituto Capital. para

funcionar DOS autos sob nO 569192. de Execuçio, proposta por Agro Comer<ia1

Girardi LIda. contra Hipólito Rodrigues, em trâmite pela 21' Vara CI""I da Coman:a

de Curitiba, em virtude do impedimento do Juiz de DiRito Titular • Doutor

MARCOS DE LUCA FANCHIN.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO uso das atribuiç6es que lhe sIo

conferidas por lei, resol""

DESIGNAR

o Doutor ANTONIO CARLOS CROMA. Juiz de DiRito da Comarca de Andirá,

para atender os casos urgentes da Comàrca de Carnbará, a partir de 26 de julho do

ano em. curso, em virtude da licença e férias concedidas ao Juiz de Direito Titular -

Doutor ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA.
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PORTAllIA N.'1937
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o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso dos lIribuições que lhe slo

conferidas por lei. resolve

POBTAllIA N.'1940

DESIGNAR

o Dou,or DEVANIR MANCIDNI. Juiz de Dir<ito do 2' Voro Criminol do Comorel
de Moringa, ponI It""der lOS ÇlS()S WJlentes do I' Voro Criminol do mesmo
Cornar<&.a partir de 08 de agosto do ano em curso Ité a ossllllÇio do Juiz de Direito
Substituto do 21' Scçio Judiciário, em virtude das férios cooccdidas 10 Juiz de

Dir<ito Titular - Dou'or LUIZ CARLOS GABARDO.

POBTAllIA N.'1938

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso dos Ilribuições que lhe slo
conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

a Doutora CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA, Juiz de Direito Substituto do
Capital, para atmder aos casos urgentes da Vara de Registros Públicos e Acidentes
do Trabalho do Comorea de Curitiba, no ""riodo de 12 I 16 de agosto do ano em
curso, em virtude do afastamento do Juiz de Direito Titular - Doutor WOLNY

FURTADO DE ANDRADE.

/ ;CLÁUDIO NUNESDO A E
~ Preside e

PORTAllIA N.'1939

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no lISOdos atribuições que lhe slo

conferidas por lei. resolve

1- DESIGNAR

o Doutor JOSÉ VIRGíLIO CASTELO BRANCO ROCHA FILHO, Juiz de
Direi,o do Vara Criminal, da lnf'ancia e da Juv""tude, Faruilio, Registros Públicos e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Com.arca de Capanema, para atender os casos
urgentes da Comarca de Barracão, a partir de 12 de agosto do ano em curso, em
virtude de se encontrarem vagos os cargos de Juiz de Direito da mencionada

Comarca e Juiz Substituto da respectiva Seçio Judiciãria

li-REVOGAR

a partir de 12 de agosto do ano em curso, a Portaria que designou o Doutor FÁBIO
MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da Comarca de San'o Antonio do Sudoeste,

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, DO\ISOdas alribuições que lhe slo
conferidos por lei e tendo em Yisla o cootido no prolocoIodo

oab .' 43S511M, resohe

COLOCAR Á DISPOSIÇÃO

da 68" Zona E1eitonú do Comon:a de Coscave~ CJUSTINA MARIA FJSCHER
SPERANDlO MADUREIJIA, Assisltote Social. pJ.rv. nlvel 03. do Quadro de Pessoal
do Sccrttaria do Tribunal de Justiça, ficaodo, em conseqüência, revogada sua disposiçio
antenor.

Curitiba, 2 3

CLÁUDIO DON
em.

PORTAllIA N.'1941

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no lISOdos Itribuiçlles que lhe slo
conferidos por lei e tendo em visla o cootido no protocolado
sob.' 4597_. resolve

COLOCAR Á DISPOSIÇÃO

• da Assembléia Legislativa do ESlado do Paraná, att 31 de dezembro do ano <rn curso,

ADRIANA MEDEIROS ZUBINSKI. Agente Técnico Administrativo, ruve:1OS. do
Quadro Transi'ório de Pessoal do Secretaria do Tribunal de Justiça, sem ônus para o
Poder Judiciário.

.tiba. 23 de a

PORTAllIA N.'1942
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das SUISatribuições que: lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n' 29181196, resolve:

LOTAR

NADIR FREZZATII NUN~ Agente Técnico Administrativo, nível 04. do Quadro
Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. junto aos JuizBdos Especiais
Civel e Criminal da Capital. a partir de 15 de agosto do corrente ano. ficando. em
conseqüência, revogada sua lotação anterior e a designação para exercer as funções de
Chefe do Serviço de Arquivo. da Seção de Expedientes. da Divisão Administrativa. do
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Depanamento da C~oria da Justiça.
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POBTJUIlA N.' 1946

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, DOuso das atribuiçllcs que lhe
são conferidas por lei, resolve

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das suas atribuições que lhe
sAo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 29181196, resolve

LOTAR

HUGO CRISTIANO CRUZ DE MIRANDA, Agente Técnico Administrativo, nivel
04. do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. no
Departamento da Corregedoria da Justiça. a partir de 26 de julho do corrente ano,
ficando. em conseqüência, revogada sua lotação anterior.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atnbuiçllcs qoe lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido DO

protocolado sob o' 55.417196. resolve

REVOGAR

a portir de 16 de agosto do ano em CllJ1i().a Portaria o' 1208. de 28/05/96. que

designou o Doutor MAUlÚCIO MAINGUÉ SIGWALT. Juiz Substitulo da 31'
Seção Judiciária, com sede Da Comarca de Medianeira, para auxiliar o Juiz de
Direito da Vara Criminal da mesma Comarca, proferindo sentenças de mérito.

PORTARIA N.'1945

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições qoe lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

prolocolado sob o' 43.4-' resolve

REVOGAR

a Portaria o' : A2. de 27/06196. qoe autorizou a Doutora TEREZA CIUS11NA DE
PAULA ESPÍNDOLA. Juiz de Direito da COIIIlUCOde Siqueira Campos, para se
afastar de suas fimções. DOperlodo de 24 a 29 de juobo do ano em cuno. passando a

coostar. tio somente. o perlodo de 24 e 15/06196.

Curib~ 23 de agosto de 1996.

REVOGAR

a partir de I' de junho do ano em C""". a Porlllria o' 1136 de 23/05196. qoe
designou o Doutor MARCQS SÉRGIO GALLIANO DAROS. Juiz de Direito
Substitulo da Capital, para proferir sentença nos autos de Açio OnIínária de
Cobrança sob o' 321/88. em que Aero Veiculos e Serviços lida. move cootra Ci •. de
Seguros Previdência, em lnimite pela 8' Vara Civel da COIIIlUCOde Curitiba.

PORTJUIlA N.' 1947

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, DOuso das atribuiçllcs qoe lhe

são conferidas por lei, resolve

REVOGAR

a partir de I' de junho do ano em curso. a Portaria o' 1135. de 23/05196. que

designou o Doutor MARCOS SÉRGIO GALLlANO DAROS. Juiz de Direito
Substitulo da Capital, para proferir sentença DOSautos de Rescisão de Cootrato sob
nO 08/89. em que Construtora Pussoli S/A move contra Kleimar - Indústria e
Comércio de Madeiras. em trimite pela 8' Vara Civel da COITUUUlde Curitiba.

PORTJUIlA N,' t 948

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, DOuso das atribuiçllcs qoe lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob o' 50.341196. =olve

MANDA'R CONTAR

em favor do 1loutor DARCY GONÇALVES BARTAPELU, Juiz de Direito da
Vara Civel da Comarca de Araucária, para todos os efeitos legais, o tempo de eeoto
e oi••••• (180) dios, por oio baver se afastado do exercicio de suas funções DO
qllioqüêoio compreendido entro 14109/91 a 17103196. mteeipado em virtude da
coolagem procedida pela Portaria D' 1672/93. com base DOartigo 248. da Lei o'
617>lnO.



AIDIilianla da JuaIiça da Comarca de S •••deita.liCS, para efeito de _-.m. o tempo

de oe•• (06) anos e ccnID e oilenta e nove (189) di •• lU'.'po"dente ao periodo de 06.12.71
• 12.06.78, em que pn:stou serviços sob n regime da Lei Org4oica da Previdência Social

com base DOartigo 35, O 5° da Coustituiçio dn Estado do PatmIá.
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POBTJUIIIl Jf.'1949
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o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DOuso das a1ribuiçlles que Ibe

sIo conferidas por lei e tendo em Vista o contido DO

prolOCOladosob 0°13.095196, reso'"

MANDAR CONTAR

•...

ASCIMENTO DA COSTA SCBÔ' ,
DirelOlli GereI

republlcada por incorreção.

ORDEM DE SERViÇO N.O 16'fi 7

DIAS RESTANTES ALUSIVAS A PARTIR DE

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO 00
PARANÁ. no lISO das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 49305196, resolve autorizar os
servidores abaixo relacionados a usufruírem os dias

restantes de férias a seguir especificados:

em favor do Doutor ELIAS DL ...•I.TE REZENDE, Juiz Subsli1uto da 28" SeçIo

Judiciária, com sede DI Comarca de ApucaraDa. para os efeitos de aposentadoria,

dispoDibilidade e adiciODais q1liDqtleDais,o tempo de ciDco (05) mos e ~ (80)
dias, wnespoodeDte ao periodo de 1°/02191 a 21/04196, em que exerceu alIV1dades

advocarlcias, DOStermos do Decmo-Lei 0° 2019183.

PORTJUIIIl N.' 1950
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, DOuso das atribuiçlles que lhe
sio woferidas por lei e teDdo em vista o contido 00

prolocolado sob 0° 49.499196, reso'"

MANDAR CONTAR

NOME/CARGO

TATIANA ARAUJO MELLO
Agente Técnico Administrativo

Quadro Transitório

Capital

MARIO LUIZ LOPES DOS

SANTOS MERCER
Agente Técnico Administrativo

Quadro Transitório

Capital

27

05

1995

1995

12.07.96

29.07.96

em favor do Do.- RoRÁao RIBAS TEIXEIRA, Juiz de Direito da Comarca

de Ic:aralma, os sesWmes tempos de serviço:
.) para o efeito de aposeotadoria, sesseDIII e seis (66) dias,

conespoodeDte ao periodo de 1°/O2l88 a 7/04/88, em que prestou serviços sob o
regime da Lei OrgiDica da Previdtocia Social, com base DO arIiso 35, ~ 5°, da

CODSlituiçlo Estadual;
b) para efeitos de "Jl"S"""'Io dispoDibilidade e adiciooais, quatrO

(04) mos e tre=tos e trinta e cinco (335) dias, referente ao periodo de 02105/88 a

)0'04193, por serviços prestados ao lIaDco do Es1ado do Panmá S/A, DOStermos do
artigo 35, ~ r da CODSlituiçio EsIaduaI. combiDado com o arIiso 11",da Lei 0°

10.296193;
c) para efeitos de aposeotadoria, dispoDibilidade e adiciooais

qoinqOeDais, dois (02) anos e quareota e cinco (45) dias, em que exerceu atividades

advocarlcias. DO periodo de 02lO4I93 a 16105/95, Da forma do preceituado pelo

. Decretx>-Lei0° 2019/83.

SECRETARIA

ORDEM DE SERViço No'1666

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 EST AOO 00

PARANÁ, no .uso
o
das atribuiçOes delegadas pelo

Dec:reto Jucllciário n 173/89 e lendo em vista o contido
DOprotocolado sob li" SG38I96, resolve

MANDAR CO NTAR

em tà_ de MA1lJUC1O cr.sco, 0ficia1 de Jumça. PJ-1V. nIwI 05. do Quadro de. . - .. .. .

mlENTO DA COSTA SCHÔN
niretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N.01668

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00 PARANÁ.
no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário

nO 173/89, e tendo em vista o contido no protocolado sob

n° 49373196, resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 18 de março do corrente ano, as férias alusivas ao

ano de 1994, concedidas pela Ordem de Serviço nO 412196 a ODETE REGINA
STOCO. Agente Técnico Administrativo. nlvel 05, dó Quadro Transitório de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça. ficando-Ihe assegurado o direito de usufruir os dezesseis

(16) dias restantes em época oportuna. \

H ASCIMENTO DA COSTA SCHON
Diretolli Geral

ORDEM DE SERViço N.O1669

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00. EST AOO 00
PARANÁ, no lISO das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário n° 173/89 e teDdo em vista o conlido
no protocolado sob nO50196196, resolve de aconIo com
o artigo 149, ~ 3°. da Lei nO 6174nO. Interrompe, por
necessidade do serviço as férias dos servidores abaixo

relacionados. lIc:ando lIS5qIIl1ldo aos mesmos o direito
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de usu fru irem os d ias restan tes em época oportuna:

DEPARTAM ENTO JUD IC IÁR IO

Curiti de agosto de 1996 .

JOAO BATISTA DOS ANJOS
PAUL lNO A IlDREOL I

MOZART PIZZATTO ANDREOLI
BANCO SUDAMERIS BRASIL SA
SONNY BRASIL DE CAKPOS GUIMARAES
HERHINOO DUARTE FILHO
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA COHISSARIO
DA CONCORDATA PREVENTIVA
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
2A CAKARA CIVEL
DES. FLEURY FERNANDES

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR
RELATOR
DESPACHO :

IHDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CARMEN LUCIA SILVEIRA RAMOS 001 0047413-7

APELACAO C IVEL

ADVOG llIlO

JlDVOG llIlO

ADVOG llIlO

AGRAVADO
ADVOG llIlO

ADVOGADO

INTERESSADO

VISTA AOIS) ADYQGADO '51 PRAZO 10 DIAS

ADV.: CARMEN LUCIA SILVEIRA RAMOS

o presente Agravo, porque interposto
antes da vigencia da Lei 9139/95, deve ser processado
em priaeiro grau.

A remessa a esta Instancia foi indevida.
BalEem.
Curitiba, 16/08/96.
088. FLEURY FERNANDES,
Relator.

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO No. 131 /96

210 CAMARA C IVEL

) '

DIAS
IU ;S !A J'ITES

08

171996

N IM ENTO DA COSTA SCHON
D ire ton l G era l

29 .07 .96

I A PART IR DE I ALUSIVAS I

29 .07 .96 1995

D iv isão de P rocesso C ível

...•........_-- .

CL \l"D l-\ ~ IA :-;S
Agen te Tecn ico Adm in istra ti\o 'Q

Q uadro T ransitó rio

C .p ita l

ISOM E /CARGO

~L -\R l-\ CO SCE Iç .~O
SEGOZZEK I
Agen te de Serv iços G era is

Q uadro T ransitó rio do Pessoa l da

V ara de Execuções Penais e

Corregedoria dos P resid ias

C ap ita l

I
(

RELACAO No. 130 /96

111.CAHARA CIVEL

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

LUDOVIOO ALBINO SAVARIS
MARCOS OTAVIO LUZ
NEY LISBOA DE MIRANDA
RUIMI PEDRO PRIGOL

ORDEM PROCESSO

001 0047666-8

001 0047666-8

001 0047666-8

001 0047666-8

OOl.PROCESSO
COMARCA

VARA

APELANTE
ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

APELADO

ADVOGADO
ADVOGADO

ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR

0047413-7

KARINGA
IA VARA DE FAMILIA
DA

EMILIO PICIOLI
EZAQUEL ELPID IO DOS SAN 'l'O S

CARM EN LUC IA SILVE IRA RAMOS

J L D S A
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES
RAIHUNDO H BARBOSA CARVALHO
2A CAMARA CIVEL
DES. ALTAIR PATlTUCCI
DES . ANGELO ZATTAR

DESPAÇH9 PROFEB lOO PR lP R )[C 'U m rrISS lM O SRUHOR

.JU IZ co !'YOCN )Q BC aTOR

APE :LACAO erva .

DOI.PROCESSO 0047666-8
COMARCA CURITIBA
VARA 2011.VARA CIVEL
APELANTE ECAO ESCRITORroCENTRAL DE

ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
ADVOGADO LUOOVICO ALBINO SAVARIS
APELADO BORCATH HOTELEIRA LTOA
ADVOGADO MARCOS OTAVIO LUZ
ADVOGADO RUIHI PEDRO PRIGOL
ADVOGADO NEY LISBOA DE MIRANDA
ORGAO JULGADOR IA CAMARA CIVEL
RELATOR DES. ULYSSES LOPES
REL. DESIGNADO DES. J. VlDAL COELHO
REVISOR DES. J. VlDAL COEIJlO
DESPACHO :

ADMIro OS ENBARGOS DE FLS.187 A 307. PROSSIGA-SE NA FORMA
DA LEI. CURITIBA, 20 DE AGOSTO DE 1996. (a.)JUIZ CONVOCADO
AIRVALDO STELA ALVES, RELATOR.

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO ClVEL

RELACAO NO '1 30 /96

2A CAMARA CIVEL

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO No. 139 /96

3A CAMARA CIVEL

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIHQ SENHOR

DESEMBARGAOOR RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO

BUSATO

0050745-9
0050745-9

0050745-9

001

001
,001

'JRDEM PROCESSO

0050745-9
CURITIBA
16A VARA CIVEL
TEREZA MARIA BONTORIN
ANISIO DOS SANTOS
MARCELO MOKWA OOS SANTOS
PATRICIA DE CAMARGO
ESPOLIO DE ANTONIO BONTORIN
3A CAHARA ClVEL
DES. ABRARAO MIGUEL

OOl.PROCESSO
COMARCA

VARA
AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

ADVOGADO

INTERESSADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
DESPACHO:
POR NAO CUMPRIMENTO DO ART.524-III DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTE PROCESSADO. EM
19-8-96. (a.)OES. ABRAHAO MIGUEL. RELATOR.

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL
RELACAO No. 140 /96

IMOICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

ANISIO OOS SANTOS
MARCELO HOKWA OOS SANTOS
PATRICIA DE CAMARGO

001 0050145-9
001 0050145-9
001 0050145-9
001 0050145-9
001 0050145-9
001 0050145-9

ORDEM PROCESSO

lNDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

HERMINDO DUARTE FILHO
JOAO BATISTA DOS ANJOS
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
MOZART PIZZATTO ANDREOLI
PAULINO ANDREOLI

SONNY BRASIL DE CAMPOS GUlMARAES

4A CAMARA CIVEL

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADoR RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO

OOI.PROCESSO
COMARCA
VARA

AGRAVANTE

0050145-9

CURITIBA

2A VARA FAZ PUBLICA FAL E CONCORDATAS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIHEHTICIOS JANINE LTDA

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

ATHOS PEREIRA JORGE
DANIELLE CIDADE MORGADO
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN
JOEL SAMWAYS NETO
LUIR CESCHIN

ORDEM PROCESSO

001 0049298-8

002 0049823-1
001 0049298-8

001 0049298-8

001 0049298-8



AGRAVO DE INSTRUMENTO
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- SEÇAO DE ~GRAVO

ORDEM PROCESSO

001 0051230-7

001 0051230-7

001 0051230-7

001 0051230-7

001 0051230-7

0051230-7

PATO BRANcO

2A VARA CIVEL

GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTOA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

ELVIS BITTENCOURT

NERILDA BITTENCOURT VENDRAME

TRAMAC TRATORES E MAQUINAS DO PARANA
LTDA

CASSIO LISANDRO TELLES
SIDNEI MARCELO FASSINI
5A CAMARA CIVEL

DES. CYRO CREMA

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL
RELACAO No. 390/96

5A CAMARA CIVEL

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

CASSIO LISANDRO TELLES
ELVIS BITTENCOURT

NERILDA BITTENCOURT VENDRAME
SIDNEI MARCELO FASSINI

DOl.PROCESSO

COMARCA
V A R A

AGRAVANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO
A D V O G A D O

CRGAO JULGADOR
RELATOR

DESPACHO :

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCEI,ENTISSIMO SE:NHOR
DESEMBARGADOR RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO

I GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.,
irresignada com a d~cisao proferida pelo MM. Juiz de

Direito da 2a. Vara Civel da Comarca de Pato Branco,

nos Autos de Acao Cautelar Inominada ajuizada por

TRAMAC TRATORES E MAQUINAS 00 PARARA LTDA. _ a qual

concedeu a liminar requerida, impedindo a Agravante de

instalar estabelecimento comercial. na regiao de Pato

Branco-Pr, bem como de veicular material publicitario

da concessao adquirida - (autos no. 340/96), ingressa

com Recurso de Agravo de Instrumento, objetivando a
concessao de liminar de efeito suspensivo ao recurso e

ao final, fosse o mesmo provido, revogando-se a tutela

concedida, possibilitando a abertura da filial da
Agravante na regiao de Pato Branco, e Veicule material
publicitario de tal concessao da marca Valmet.

Sustentou para tanto que: e
concessionaria do grupo VALMET DO BRASIL S/A - Ana S/A,

em toda a regiao Oeste e Sudoeste do Estado do Parana;
que lhe foi ofertada a concessao para a Reqiao de Pato

Branco pela empresa voa S/A., que a concessao com a

e~presa Agravada, havia sido rescindida em data de 10

de. outubro de 1995, atraves de correspondencia enviada

a empresa TRAMAc TRATORES E MAQUINAS DO PARANA LTDA.,

e ~inda, que nada impedia a Concedente de nomear outro
concessionario para a mesma reglao, visto que a

Concessao existente com a empresa Agravada nao continha
carater de exclusividade, ademais que apropria

Agravada demandava judicialmente com a Concedente,
segundo informacoes desta, dai porque, firmou com a

empresa VDB S/A, em data de 06/05/96, Contrato de
Concessao Comercial; que o Contrato de Concessao

Comercial que firmou com VDB S/A e ato juridico
perfeito e induscutivel, prevendo em sua clausula 4a.

condicao de NAO EXCLUSIVIDADE, ou seja, a condicao de

mais de um Concessionario na mesma area operacional da

Agravante; que o Dr. Juiz, a luz daquilo que de
inverdade afirmou a exordial, ou seja, de uma invasao

de area por parte da Agravante, o que de verdade, nao
ocorreu, confundindo o Magistrado, entre a demanda

existente entre a Agravada e a empresa VOB S/A, Com

esta ora em lide, nao se podendo aqui discutir a
Concessao entre a Agravada e a empresa VDB S/A, a lide

nao se ~resta para tanto, nem esta cautelar, nem mesmo

a princlpal; que nesta demanda, e naquela principal,
havera de se discutir, se esta caracterizada ou nao a

INVASAO DE AREAi que a Agravante tendo firmado com VOB

S/A, Contrato de Concessao Comercial para a reqiao

Sudoeste do Estado do Parana, ja nao mais se POde falar

em ~Invasao de Area", vez que esta autorizada pela

empresa Concedente a revender os produtos de sua marca,

nsssa regiao; que em 10 de outubro de 1995, ja havia

sido rescindido a concessao com a Aqravada pela

Concedente; que a Agravada nao poderia ter aXi'lidO a
liminar da forma como fez, e mais, nao podera ex gir a

nao instalacao de filial por parte da Agravante, porque
sua pretensao fere o ESTADO DE DIREITO, o LIVRE

COMERCIO e elementares PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS de
LIBERDADE; que fica evidente que a Agravada nao podara

exigir da Agravante, terceira na relacao entre aquela e

a Concedente, que se abstenha de instalar
estabelecimento comercial para a venda de produtos

VALHET na reqiao Sudoeste do Parana, quando e verdade
que a Agravante detem CONCESSAO para tanto, na forma

da Lei; que a A'lravada nao demonstrou
a condicao de exclusiv dade na regiao Sudoeste
do Parana para venda de produtos da marca VALMET.

11 Indefiro a li~inar de efeito
suspensivo ao presente recurso.

lI! - Solicite-se intormacoes junto ao MM.
Juiz da causa

IV - Intime-se a Agravada para responder
08 termos do recurso no prazo legal.

V - Int.
Em, 21/08/96.

Ces. Cyro Crema,
Relator.

D IÁR IO DA JUST iÇ A

5 DIAS

003 0046227-7

002 0049823-1
002 0049823-1
001 0049298-8

PRAZO

O R D E M P R O C E S S O

001 0049862-8

001 0049862_8

P R A Z O L E G A L

0049298-8

CURITIBA

2A VARA FAZ PUBLICA FAL E CONCORDATAS

DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO PARANA

LUIR CESCHIN

PEDRO DONAISKI

JOEL SAMWAYS NETO

ANDRE HORNUNG E OUTROS

ILCEFONSO JACINTO CESCHIN

ATHOS PEREIRA JORGE

4A CAMARA CIVEL

CES. TROIANO NETTO

0049823-1

CURITIBA

2A VARA DE FAHILIA
H G R

L E

S E

O E

LUIZ ANTONIO DAROS

M A E

NELSON GONZI MORGADO

DANIELLE CIDADE MORGADO

4A CAMARA ClVEL

DES. TROIANO NETTO

0049862-8

A R A P o N G A S

V A l IA C IV E L

J O A O D IO N T S IO R O D R IG U E S N E T o S IN O IC O

D A M A S S A F A L ID A

JO A O D IO N T S IO R O D R IG U E S N E T o

N E U S A S V ID N T E X H O R I lS C A

I I I L T O l f H O R I lS C A

JO S E H A l lO l tL G lü lC IA I 'E l l lW m U

M A S S A F A L ID A D I I I lA R U C O U T O P l I I lO S E

D E C O J lA C O E B L T I lA

Z I o C A I IU A c n n

1 1 1 8 . " - ~ '• • • •

0046227-7

CURITIBA

6A VARA ClVEL

GARFILM IMPORTACAO E COMERCIO DE
PELICULAS LTDA

£DGAR WINTER

LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER

GEORGE CLAUDE BARTOCCI

CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI

LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI
4A CAMARA ClVEL

JUIZ AIRVALOO STELA ALVES

D U . W A L T E R B O R G E S C A .R l f E IR O

T R IB U N A L D E JU S T IC A

D E P A R T A M E N T O JU O IC IA R IO

D IV I S A 0 D E P R O C E S S O C IV E L

R E L A C A O N o . ,3Sj/'lc;

2 A C A I !A R A C IV E L - ~ o c>S < :I"Q AVos _

LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER
LUIZ ANTONIO DAROS
NELSON GONZI MORGADO
PEDRO DONAISKI

PESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIHO SENHOR
DESEM BARGADOR RELA tO R

AGRAVO DE INSTRUMENTO

DOI.PROCESSO
COMARCA

V A R A

AGRAVANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR

RELATOR
DESPACHO :

FIQUEM OS AGRAVADOS CIENTES DA PECA JUNTADA, PODENDO

MANIFESTAR-SE EM 5 DIAS. INTIMEM-SE. EM,21/8j96. (a.)
DES.TROIANO NETTO, RELATOR.

CUR IT IBA , 4 " -FE IR A , 28 /08 /1996

002. PROCESSO

COMARCA

V A R A

AGRAVANTE

AGRAVANTE

AGRAVANTE

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR

RELATOR

DESPACHO :

FIQUE O AGRAVADO CIENTE DAS PECAS JUNTADAS, PODENDO

MANIFESTAR-SE EM 5 DIAS. INTIME-SE. EM, 21/8/96. (a.) DES.
TROIANO NETTO, RELATOR.

VISTA AO(S) A D V O G A D O (8)

ADV.: LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER

APELACAO ClVEL

ADVOGADO

ADVOGADO

APELADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR

RELATOR COH'V.

REVISOR

003.PROCESSO

COMARCA

V A R A

APELANTE

A D V O G A D O

JO A O D IO N Y S IO R O D R IG U E S N E T O

JO S E M A N O E L G A R C IA F E R N A N D E S

IN D IC E D E P U B L IC A C A O

V IS T A A O e S ] A 'i 'M Y ! ! n e s }

A c :A A v O D E IN 8 T R I l I ID T o

001.?ROCESSO

C C » '3 . i \C A

V A R ] ',

A C R : ,V A N 'I 'E

A D V O G A D O

A G R ; . , ; ; . . . , ; ; ~

A G JV .V A D C

AtlVOí,;,r;.c

INTEctESSADO

O J IC A O .J U L G A D O R

U t# .1 'O R
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TR IB tlN A L D E JU ST lC A

D EPA R TAM EN TO JU D IC IA R IO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL
RELA CAO NO '100 /9 6

O RGAO ESPEC IA L

1N D IC E D E PU B L lCA CAO

ADVOGADO
ORD EM PRO CESSO

LU\.:UUtuaerarO aespacno ellquestao.
As atividades desenvolvidas dentro do

Hospital Nossa Senhora das Gracas, particularmente no
setor de manipulacao de medicamentos, sao
imprescindiveis aos pacientes daquela casa de saude,
que, agora, se veem privados de um tratamer.to eficaz.
Portanto, a paralisacao dessa atividade i~porta em
seria prejuizo a comunidade.

n trabalho desempenhado pelos
farmaceuticos-bioquimicos e de interesse geral, no
sentido da prevencao de doencas e manutencao da saude
pub lic a .

DM pA CHO PRO P IR IPO fR IA RX CR I.tN T IS S IJ IQ sEH HQ R
DBsBBBARGbpoR PRRSXPRHTR

AN TON IO M OR IS CU RY

CELSO CA RN E IRO DO AM ARA L

DAU lI M A R IA . D E O L IV E IRA

D JA IM .\ A N TON IO M U LLER GA RC IA

E IlG A R DAV ID GU SSO

JO SE M ANO EL D E M ACEDO CA RON

LEO RTAM AR VA LV ERD E PER E IRA

LU IZ CA RLO S CA LDA S

M ARC IO TAD EU BR tlN ETTA

M ARCO S PU PP I RA CH IN SK I

N EL SO N SCH IA VON RA CH IN SK I

O SM ANN D E O L IV E IRA

O SM AR A LV ES GU ELF I

SA U LO D E M E IRA A LBA CH

TO R IB IO A UGU STO P IM EN TEL BUDA L

001

002

002

001

001

001

002

002

003

003

003

002

001

001

002

0050872 -1

0045964 -1

0045964-1
0050872-1
0050872-1
0050872 -1

0045964 -1

0045964-1
0047529 -0 /0 2

0047529 -0 /0 2

0047529 -0 /0 2

0045964 -1

0050872-1
0050872 -1

0045964-1

Realllente, o hospital conseql.:e,qracas
aquele trabalho, manter indices baixos G~ infeccao
hospitalar. E isso e de conhecimento publico.

Por outro lado, nao ficou ~laramente
demonstrado, pelo orqao publico competente, a jistincao
que se deve fazer entre a "Farmacia Magi~~raln, que
atua no r8ll0 farmaceutico, Da venda de produtos
industrializadoa, e a "farmacia internaI!, .:tuenao e
estabelecimento comercial e que apenas f~rnece aos
pacientes internados medicamentos indU8tri~lizados e
aqueles a serem manipulados pelos ja =eferidos
farmaceuticos na consecucao de novas drogas ~edicinais.

Diante do exposto, reconsidero ,:)despacho
exarado 8S fls. 188/194, ficando, de con~equencia,
reviqorados os efeitos da liminar concedida ~os autos
de Mandado de Seguranca no.14.747, da J~ . Vara da
Fazenda Publica, Falencias e Concordatas.

Comunique-se e publique-se.
CUritiba, 20 de agosto de 1996.
Des. CLAUDIO NUNES 00 NASCIMENTü
Presidente.

S llS PBH SAO D B L IM IH A R

1. Hospital Nossa Senhora das Gracas
ingressa com pedido de reconsideracao do despacho de
tls.188/194, pelo qual esta Presidencia, acatando as
razoes do Municipio de CUritiba, suspendeu os efeitos
da liminar concedida pelo Juizo de Direito da 3a. Vara
da Fazenda Publica, Falencias e Concordatas desta
Comarca de Curitlba, no Mandado de Sequranca no.
14.747, impetrado pelo ora requerente contra ato do
Diretor do Nucleo Regional da Saude e Vigilancia
Sanltarla.

A SUBpensao daquela liminar ~eve como
fundamento evitar qualquer possibilidade de grave lesa0
a saude publica, ate porque "o impetrante nao
deaonstrou, realmente, a ilegalidade e abuslvidade do
ato invectivado, tampouco a existencia de direito
liquido e certo".

No pedido de reconsideracao desse
despacho, o requerente sustenta que: a Secretaria
Municipal de Saude, por seu orgao de Vigilancia
Sanitaria confunde as atividades desenvolvidas pelo
Hospital no setor de manipulacao de medicamentos,
entendendo-o CODO laboratorio farmaceutico (industria),
-quando a lei permite a manipulacao interna de
medicamentos, afeto a tarmacia: que a "Farmacia
Magistral nada tem a ver com a tarmacia interna do
hospital, atuando a primeira no ramo farmaceutico, na
venda de produtos industrializados: que ambas as
tarmacias obtem anualmente, licenca para funcionamento:
que a farmacia interna nao e estabelecimento comercial,
apenas fornece aos pacientes internados medicamentos
industrializados e os de manipulacao realizados pelos
farmaceuticos-bioquimicos do hospital: que "os produtos
manipulados pelo hospital sao os da farmacopeia
brasileira e americana, os que possuem um componente
ativo com o intuito de inovar e criar mecanismos
eficazes para o combate da infeccao hospitalar,
diminuicao de custos e, sobretudo, o eficaz tratamento
do paciente": que os farmaceuticos-bioquimicos do
hospital desenvolveram medicamentos eficazes e de
simples manipulacao, que garantem, hoje, o menor indice
de infeccao hospitalar, comparaveis aos melhores
hospitais do mundo, indices estes proximos a 2%: que a
falta desses medicamentos, os quais a Viqilancia
Sanitaria do Municipio apreendeu e quer destruir,
causara danos aos pacientes, visto que o hospital tera
de recorrer a metodos antiquados e de pouca eficiencia:
que o Municipio nao trouxe prova de comercializacao de
tais produtos para outros hospitais, sendo possivel
crer-se que medicos, integrantes do corpo clinico do
Hospital Nossa Senhora das Gracas, sabedores da
eficacia daqueles medicamentos, os emprequem em outras
casas de saudei que tambem nao ha prova de que os
produ~os saa improprios para o uso; que ,anteriormente,
"0 Hospital e a Vigilancia Sani-:.aria, er.;"'.:raba2.he
conjunto, ~Eestru~ura~ totalmer.~a a rnon~8g~~ da
fan n ac ió . il 'lte r7 l" ." I n ã o ::;£ 0 ;:;:: ':I I :p r;.em .ic l 'l:: '~;:. su .~

~~~~fetâ~~:~est~ m~men~o, ~~m tàse nos ~es=cs !~e~s ja
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002.PROCESSO
COM ARCA

IM PETRAN TE

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

IM PETRADO

IM PETRAD o

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ORGAO JU LGADOR

RELA TO R

D B SPA CHO :

Defiro o pedido
fls. 164-165, suspendendo o
noventa (90) dias. Intime-se.

Em 21 .0 8 .9 6 .

Des. TADEU COSTA,
Relator.

AGRAVO REG IM EN TA L C IV B L

003 . PRO C ESSO

COM ARCA

N o . A CAO O R IG .

A CAO O R IG IN A R IA :

IM PETRAN TE

ADVOGADO

IM PETRADO

IM PETRAD o

ADVOGADO
ADVOGADO

L IT IS PA SS IV O

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVAN TE

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ORGAO JU LGADOR

RELA TO R

D ESPA CHO :

1- O Municipio de ài
inconformado co~ o despacho de fls.43, que :
Mandado d~. Seguranca sob o no. 47.~29-'
liminar pleiteada para o fim de determ1nar
da Lei Estadual no. 11.256, de 21.12.95, q ll(

a anexacao ao Municipio de Balsa Nova
territoriais denominadas Tujuco, 1mbituv,
anteriormente pertencentes ao Municipi
interpos o presente aqravo regimental
reconsideracao. .

Sustenta, o agravante, em sin
-Que nos termos das Leis ,Cc

no. 56,57,66 e 70, promulgadas ~ela
Legislativa do ~stado do Parana, que re
disposto nc paragrafo 40., do art
Constituicao Federal, normatizando a nivE
c~iacao, a incorporacao, ã fusao e c d~sme
~unicipios, e~ 11.10.1999, a ÀS5e~1~ia L~
Es':.acao a:;- ?",=8:-:a, emitiu "\ ResoluC'~c
~u~~rize~10 a realizacaode p]€~is=:~c
t .e rr i :- ;J r i~ ~ s :1 e~ :m l_n a :te ::;." ro ij-~ .::~ I• " I

"P !: 'V 8 ;,ll, ~ e :r .~ en cen "C .e5 3 :: ~un ic ' ;:io ti
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J O S E KANOEL DE KACEDO CARON
HO SP ITA L NO SSA SENHO RA DA S G RA CA S

OSMAR ALVES GUELFI
ORGAO ESPEC IA L

D B S . N tlN B S D O NA SC IM EN TO

001 . PRO C ESSO

COM ARCA

VARA

REQU BREN TE

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

IN TER ESSA DO

ADVOGADO

ORCAO JU LGADOR

RELA TO R

D ESPA CHO :
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PLANTA0 JUD !C IÁR IO

ESCALA SEMANAL DO PLANTA0 pa ra a tande< os casos da habaa& -< :c rpus ,

pad idos u rgen tes de p ria llo p reven tiva , de a rb itram en to a p rea taçAo

de fiança , de liba rdade p rov isó ria , de busca a ap r8«1SAo dom ic ilia -,

de p risA o tem po ré ria , bem com o conhac im en to de p ria llo em

fiag ran te , desde que ta is m a té rtas nAo se encon trem sob a

com pe tênc ia p reven ta de a lgum as des Van IS C rim ina is e in tem aç llo

p rov isó ria de ado lascen te in fra to r.

SE IIAHA DE PLANTA0 : 2llIOII • 04I0lIIlMl

Reqimental a ser deduzido perante o Pretorio Excêlso,
destacando o contido da Sumula 267 do DTF: -Hao cabe
mandado de seguranca contra ato judicial passivel de
recurso ou correicao".

Finaliza sua exposicao com a arqumentaC80
de que a manutencao da situacao pode trazer prejuizos
irreparaveis, nao so aos entes publicas como a toda
comunidade envolvida na anexacao de territorio ja
integrada dentro da nova realidade legal decorrente da
vontade popular ex?ressa no plebiscito proprio.

Culm~na por pedir a extincao do processo
ou, alternativamente, a cassacao da liminar concedida e
ora atacada.

lI-Diante do lonqo arrazoado ex~endido
pelo Municipio de Balsa Nova, que trouxe expl~cacoes
elucidativas a questao ora examinada, nao tenho como
deixar de reconhecer que o Município da Lapa ao
i.petrar o Mandado de Sequranca cuja liminar concedida
ora e questionada, tornou a discutir a mesma materia.

so invertendo os figurantes no pala passivo do Mandado
de Sequranca que anteriormente impetrara.

Assiste razao ao agravante ao levantar a
questao da lltispendencia entre estas causas, pois
as causas de pedir remetem, indubitavelmente, a

I Resolucao no. 011/95, da A8sembleia Leqislativa do
Parana.

E, como bem destaca: "O instituto
juridico da litispendencia previsto no paragrafo 10.,
do artiqo 301, do Codigo de Processo Civil,
configura-se na especie por repetir-se exatamente a
causa de pedir e o pedido da sequranca anteriormente
intentada, com a altQracao apenas da autoridade

'coatora, pela ocorrencia de sucessao obrigatoria entre
a. mesmas no curso da' execucao e um ato juridico
coaplexo, como se observa da jurisprudencia e da
doutrina:

-L1tispepdencia - CPC, art.267, V.-
1.Anotada a repeticao, com igual finalidade, da causa
d. pedir a, identificar as mesmas partes, ocorrente a
litispendencia, o processo deve ser extinto (art.267,
V.Codiqo de Processo Civil.) 2- Extincao do processo e
arquivamento (STJ-Handado de Sequranca no. 3.569-0 -
DIstrito Federal AC.la. Seca0 - unan. - ReI. Min.
Milton Luiz Pereira J.em 08.11.94 - fonte: DJU r,
05.12.94, paq. 33512 - in Boni juris 22256)."

Ainda ••• "Enquanto- nao tor dirimida em
definitivo a controversia fixada naquele "mandamusn e
inaceitavel novar-se a lide, com o ajuizamento de
sequrancas sucessivas, onde se verifica o mesmo pedidá
e causa de pedir, mediante a sustentacao na ilegalidade
da Resolucao no. 011/95, de 28.09.1995, da Assembleia
Legislativa do Estado do Parana".

rrr- Entendo, assim, que os arqumentos
sustentados pelo agravante sso suficientes para
modificar os tundamentos que levaram-me a concessao da
liminar, pois, reconheco, nesta oportunidade, que
ocorre na versidade litispendencia entre o presente
Mandado de Seguranca e o anteriormente impetrado pelo
agravado, que aquarda julgamento a, reconsiderando
minha posicao, acolho o pedido e declaro a extincao
desse processo, com base no disposto no inciso v, do
art.267 do Codigo de Processo Civil.

IV':'Intimem-se
CUritiba, 20 de aqosto d. 1996
Des •.Antonio Carlos Schiebel
Relator

JU IZ DE D IRE ITO : O r. FERNANDO FERRBRA DE MORAES

ATEN IlIM ENTO :

o.. 8:30 •• '17;00 ho ras , nos d ias em que houve : exped ien te '-, o

_m an to -.I fe ito na CENTRAL DE lNQUáU ros , Ioca l~ no

-- té rreo do p réd io do Fó rum C rim ina l, na A v . M a reche I F IcM no

Pe ixo to , n ° 672

I. CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

entre esta.11tiBpendenc1aocorro-Q ue

Suscita, 'portanto, o aqravante, o

reoonheciaento da ocorrencia da litispendencia entre o
feito ea curso e o Mandado d. Sequranca no. 44.854-6,
i~qnado, coa ba.e no 1nc1.0 V _ do artigo Z67, do
COdIqo de Processo civil, a declaracao de extincao

duta proce••o.
Tece, tam.a, conBideracoes acerca da

impossibilidade juridica do presente -writ-, aduzindo
que a via processual a s.r adotada pelo MUnicipio da
Laga, teria que ser o recurso proprio d. AQravo

causas;
-Que e.te segundo Mandado de Sequranca

impetrado pelo Municipio da Lapa repete sua
reivIndicacao anterior, apenaa alterando no paIo
passivo a participacao do GOVernador do Estado, ea
luqar do Presidente da AaaeableIa Legislativa do Estado

do Parana;

-Que o Ministro Antonio de Padua Ribeiro,
a vista do pronuncimento do Ministro Celso de Mello,
reconsiderou seu despacho li.inar nos autos de Mandado
d. Seguranca no. 243/95: TSE, garantindo a consulta
plebiscitaria.;

-Que, superados estes incidente.
processuais, realizou-se o plebiscito com a homologacao
de seu resultado, por parte do Tribunal Reqional
Eleitoral do Estado do Parana, atreves do Acorda0 de
no. 20.315, devidamente aprovado, que veio a ser
sancionado pelo GOvernador do Estado do Parena,
originando a Lai Estadual no. 11.256, de 21.12.1995.

-Que o .andado de 5equranca no. 47.529-0
baseia-ae unics e exlcusivamente na slegacao de
ilegalidade da Resolucao no. 011, de 28.09.95, tendo oa
IMSIDOS arqumentoa exposto. no Mandado de sequrancano.
44 ~tt~''''o; u68" ••• 110 Tr1lnmal, a1naa peru.ulJll..... ••.••

declsao _ritoria final, cuja execucao de ll.inar
encontra-a. suspensa pelo despacho exarado noa auto. de
SU8p.naao de Sequranca do Egregio Superior Tribunal

Federal;

ao Muni~ipIo. de Balsa-Nova:
Que, pela Resolucao no. 011/95, de

28.10.1995, a Assembleia Legislativa do Estado do
Perana decidiu restringir o perimetro do territorl0 a
ser desmembrado do Municipio da Lapa, fixando-o n05

limites que descreve:
-Que o Egregio Tribunal Regional

Eleitoral do Perene, em cumprimento aos mencionados
atos. do Poder Legislativo Estadual, de acordo com as
Resolucoes no. 253/93 e 284/94, por unanimidade de
votos de seus membros. no crocesso no. 12.587-Classe

Se., exarou os Acordaos de no. 20.206 e 20.252,
fixando em definitivo o eslendarIa para a
consulta plebiscitaria em referencia:

-Que, em consequen~ia, os Juizes da 10a.
e 182&. Zonas Eleitorais, proced~mentalizaram em B~as r
8spectivas jurlsdicoes, todos os atos preparator~?8 d
este plebiscito, cumprindo rigorosamente o calendar~o q

ue lhes foi estabelecido.
-Que, no curso deste felto, o Municipio

da Lapa impetrou, perante este Tribunal, o Mandado de
Seguranca no. 44.854-6, contra o ato do presidente da
Assembleia Legislativa, consubstanciado na Resolucao
no. 011/95, 28.09.95, argulndo em sintese:

"a) Que a resolucao impugnada deu nova
redacao ao art. lo. da Resolucao no. 69, de 11.10.1990,
revigorando aquele edito contituido ilegalmente pela
susancia a sua epoca, de lei co~plementar estadual que
regulamentasse o disposto no artigo 18, paragrafo 40.,
da Constituicao Federal; b) que o ato atacado viola a
competencia municipal privativa, prevista no artigo 30,
inciso v, da Constituicao Federal:c)que a
plausibllidade juridica da mataria invocada, em
confronto com a fixacao do ealandario eleitoral por
parte do T.R.E., caracterizaria o "periculum in mora"
ensejador da concessao de liminar suspensiva do

plebiscitol!• id limin-r
-Que foi concedida a med a Q

pleiteada, que foi mantida, tambem, apos pedido ~e
reconsideracao, deduzido pelo Presidente da Assemble~a
Legislativa do Estado do Parana;

-Que a vista da manutencao
daquela liminar, foi protocolado perante o

E.Supremo Tribunal Federal, o pedido da
SUSPENSAO DE SEGURANCA NO.054-1-Pr., obtendo-se da r.
Presidencia, a sustacao da execucao daquela medida

cautelar;
-Que concomitantemente o E. Tribunal

Regional Eleitoral do Parana, atraves do v. Acorda0 n.
20.296, contirmou, dentro do ambito de sua competencia,

a realizacao do plebiscito:
-Que posteriormente, o Municipio da Lapa,

desconhecendo a r. decisao proferida pelo Eminente
Ministro Celso de MellO, impetrou o Handad? de
Seguranca no. 2.431/95 TSE, junto ao Tr~bunal
superior Eleitoral, contra o ato do E.Tribunal Regional
Eleitoral do Parana, tratado no v.acordao 20.296,
obtendo concessao de nova liminar, pelo relator desse
"mandamus" Ministro Antonio de Padua Ribeiro:

, -Que, "evidentemente o diqno Ministro do

Egregio Tribunal superior Eleitoral nao foi alertado
daquele decisorio suspensivo para editar esta cautelar,
.poia o pleito jurisdicional sustentou-se unica e
exclusivamente na ocorrencia do "tu-us bani juris" e no
"periculum in mora" assentado na liminar cuja exeeucao

ja se encontrava suspensa-o
-Que, este posicionamento ensejou a

impetracao de nova susrensao de seguranca no.
957-5-Pr., perante o Pretor o Excelso, que, atraves de
~.u presidente, em exercicio, Ministro Celso de Mello,

a concedeu:
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PROVA ESCRITA PRÁTICA

D~!iRJS FôNTi5üRl
Presidente da ComissAo do Concurso

para Juiz Substituto

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DIViSA0 DO CONSELHO OA MAGISTRATURA

MITOS NO 9Ul10311

REQtJEREHT1E: A"-tIo CerIoa - ~

~ Direito Prll I II ••• Civil

Ilelator: oes. _ Cambi

.DecisIo: A em-. i......- de votos julgou ,"OCOdell.O o pedido de_.

Oisciplina: Direilo Pie '111"0' Penal

AUTOS NO96.201.011

REQUERENTE; Adriana Marques dos santos Carneiro

Disciplina: Direito Processual Civil

Relalor. Des. Accácio Carnbi

Oecisão: A Comissão, à unenimidada de volos julgou procedante o pedido de revisão.

Disciplina: Direito Tributário

Relator. Or. Reinaldo Chaves Rivera

Decisão: A Comissão, á unanimidade da votos julgou improcedente o pedido da revião.

Disciplina: Direito Constitucional

Relator. Des. Wanderlei Resende

DecisAc: A ComissAo, li ~ da votos julgou improCedente o pedido da _.

Disciplina: Diferto Adminislrativo

Rela1Or. oes. Silva WoIff

Decisão: A ComissAc, li unenimidade de votos julgou imprOCedenle o pedido de revislo.

DECISOES DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA JUIZ SUBSTITUTO

PEDIDOS DE REVISÃO DE PROVA (PREAMBULAR)

PUBUCACAo DE DECISOES;

anolaçOes,

. . As provas práticas constarêo da lavratura da duas (02) sentenças, uma
almlnal e outra clvel, e a c. ,a .:na dalas será alribuida nota que variará de zero (O) a dez

(10),

Essas provas sefAo realizadas em dias distintos. O tempo da duraçAo de
cada prova será da quatro (04) horas, prorrogével a cri1ério da ComissAc antes do inicio da

mesma.
. Serâ eliminado o candidato que não alcançar, grau igual ou superior a

anca (5) em cada sentença.

A nota final da prova prática corresponderá a média aritmética das notas
alribuldas lIs sentenças.

5erá considerado aprovado nas provas esaitas o candidato que obtiver
média aritmética final nio inferior a seis (6), das notas conferidas às provas teórica e
prática.

Apuradas as notas das provas esaitas, a Comissão do Concurso
procederá a identifjcaçllo e fará publicar pelo menos duas (02) vezes no Diério da Justiça

a relaçllo dos aprovados que terão o prazo de dez (10) dias para a inscriçllo definitiva a
contar da primeira publicaçllo.' '

é: vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome, número de

insaição ou apor qualquer outro sinal que possa identificá-lo, sob pena de anulaçêo de

sua prova e conseqüente eliminaçêo do conCurso.
A ausência do candidato a qualquer das provas, seja qual for o motivo,

implicará em cancelamento da respectiva inscrição.
O candidato após iniciar a prova somente poderá ausentar.se do recinto

decorrido uma (1) hora do inicio da mesma.
Para o bom andamento dos trabalhos aconselha-se que os candidatos

compareçam ao local das provas com no mínimo trinta (30) minutos de antecedência.
Poderé prestar a prova prática '0 candídato, cujo pedido de revisão,

interposto contra o resuftado da prova escrita teórica. ainda pender de ju.1gamento.
Tribunal de Justiça, Secretaria de Concurso, Curitiba, aos vinte e dois dias

do més da agosto de hum mil novecentos e noventa e seis.-. (22108196)- .•.•.•. -.-.- .•.•.•

.c=:::==~BEI~~aS
Secretário

Que as provas da sentença _ real_:

Criminal, no dia 31 da agoslo lIs 08:00 horas da manha na Universidade

FadaraI do Paraná, situada li Praça Santos Andrada;

Clvel, no die 01 da setembro, no mesmo honIrio e local.
O ,:"ndideto podará consultar legislação não comentada e sem queisquer
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8,00
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7,75

7,75
7,75

7,68

7,68
7,68

7,62
7,56

7,50
7,50

7,50
7,43

7,31

7,18

7,12
7,12

7,10
7,06
7,01

7,00
7,00

6,93
6,93

6,93
6,93

6,93
6,87

6,87

6,87

6,81
6,75

6,75

6,75
6,75

6,68
6,68

6,62

6,56

6,56

6,56

6,56
6,50

6,50
6,50
6,50

6,50

6,50

6,50

6,43

6,43

6,37

6,31

6,31

8,25

6,25

6,18

6,1B
6,18

8,12

6,12

5,81

5,75

RELAÇAO N.o

01. Nilee Regina lima
02. Ana Paula Kalled Accioly Rodrigues Costa

James Hamilton de Oliveira Macedo
03. Antonio Cartos Schiebel Filho

04. José Roberto Silvério

05. Everton Luiz Penter Correa

06. Alvaro Rodrigues Júnior

07 .. Edgar Luiz Dias
Eneias de Souza Ferreira

Lauro Augusto Fabricio de Melo Filho

08. Emil Tomas Gonçalves
Roseana Ceschin Gomes do Rego Assumpçllo
Rosicler Maria Miguel Cassou

09. Eduardo Casagranda sarrao
10. Leonardo da Silva Vilhena

11. Fabiano Leonel Ayres

Iraja Pigatto Ribeiro
Woijgang Werner Jahnl<e

12. Elisiane Minasse

13. Priscila Gavansl<i Ar1oújo

14. Fabiano Dallazen

15. Luciano Vinnond C••••
Ricardo I utz Geria

16. Jorge L , ~ Jyad Nazario

17. Jadarsc mn
18. Antonio Cat10s perez Antunes da Silva

19. Helio Takeo ShiruO
Heloisa Gomet Gonçalves

20. Adriena Katsurayma Fernandes

Angela Tonetti Biezus

Mauro Monteiro Mondin
Maximiliano Darcy Devi<! Deitos

Rodrigo Afonso Ilrassan
21. Mercos TakllO Toda

Sandra Tamara Gayer

Sueli da Silva Neves
22. Febricio Priotto Mussi
23. Claudionor Siqueira Benite

lwair Machado
Joana Tonetti Biazus

Raseli Maria Geller

24. Antonio Roberto BaslO
Eduardo Uno Bueno Fagundes Júnior

25. PaulO Ceser Roldllo

26. Helder Luis Hervique Taguchi

Lisandro Farioli da Costa

Marcos Antonio Farias
Nazareno Jorgealem Wolff

27. Andrea Fabiano Pu •• i .

Carmen Silvania ZOlandeck
Celso Guisard ThaumatUrgd
Fernando Andriolli Pereira

l.Iaria Cristina Franco Chaves

Maria de Fátima Nunes Deleuse
Patrícia da Almeida Gomes

28. Adriano Kazuo Goto
Joio Vicente Davina

29. Siladaijo Rodrigues da Silva

30. Abilio Thadeu Melo Sodré da Freitas

Jos6 Luiz Rodrigun
31. Alvaro Luiz de _ Stipp

Enio I.aércio Chappuis
32. Joio _ span;. Neto

Luia Gustavo Z-na Piecinin
Maria F_ ~el Negara

33. Jair Antonio lloIura

. Paulo ee- C...aco R8ya

34. Irinau Stein JWlior

35. Naor Ribeiro de Macedo Neto

1...._D_IVISA:__ -_O_OO_CO_N_SELH__ o_D_Â._MA:_G_ISTRATURA. _

olARIO DA JUSTiÇA

o. 17:00 _ •• 8:30 _ do día oeguir1llI ., ainde, .- _ em que '*'
- e>pediente Ioreme, o ol."diI,.IIo"" feito pelo Senriço de

P- Judiciário, que Ioociona ju-rto li CENTRAL DE INQUÉRITOS.
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De ordem do Excelentlssimo Senhor Desembargador OSIRlS FONTOURA,

Presidente da Comissao de Concurso, para provimento de cargos de Juiz Substituto do

Estado do Paraná, e, consoante disposições do Regulamento do Concurso, faço público

que foram habilitados à realização das provas de sentença os seguintes candidatos em t

ordem de classlficaçlo:

EDITAL DE CONCURSO PÚBUCO N' 04196 PARA PROVIMENTO DE

CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ



D IÁ R IO D A JU S n çA

AUTOS 11"96.5311-7/1

REQUERENTE: Antonio R_o Buao

Disciplina: Direito ProcesauaJ Penal

Rolalor. Dos. Aitllir Patitucd

DeciBlo: A Comi"", • unanimidade de voto. julgou partialmonte procedente o p<ldido

de_o

O ísc i9 lin a : D ire ito P e n a l

Relator: '::es. T_ Casto

! . DeciBlo: A Comisslo, • unanimidade de votoa julgou improcedente o pedido de revilio.

Disciplina: Direito Conatítucional

Rolator. Dn. Wander10i Re_

Decilio: A Comisslo, à unanimidade de votos julgou improcodonto o pedido de revialo.

C U R IT IB A , 4 " -F E IR A , 2 8 /0 8 /1 9 9 6
,
;~DoI._P_

Dedalo: A ComiuIo. ;\ "*1imidade de votoo julgou poocedei .18O pedido de _.

Oitciplina: DinIito "-,
~flIator: Dn. Tadou COIUI

, 'lecialo: A Com_, ;\ UI1llI1imidadede YOIoojulgou imptOC8denl8O p<ldidode revialo.

ia c ip lin a : D ire ito C o n a titu c io n a !

Rolator. 000. W8I1der18iRo-onde

Je c is lo : A C om is sA o , ã u n a n im id a d e d e vo to s ju lg o u im p ro ce d e n te o p e d id o d e re v isA o .

Jiacipli",: Direito Administrativo

~olator. Dot. Silvo WoIlI

"1 4 0 : A C om is sA o , é u n a n im id a d e d e vo to s ju lg o u im p ro ce d e n te o p e d id o d e re v isA o .

IAUTOS 11"96.304-1/1 _ 02 •

IREQUERENTE:A1frodo Gonovlno Coota Filho

R e la to r: D a s . O s ir is F o n to u ra .

j D ec is ã o : A C om in a 0 , à u n a n im id a d e d e vo to s n ã o O O f'I" '''3 C 8U d o p e d id o p o r fa lta d e

i lundamemaçao.

IAUTOS NO96.599-011

REQUERENTE:Ana Luclo Macedo Manaur

I D is c ip lin a : D ire ito P ro ce ssu a l C iv il

R e la to r: D a s . A ccá c io C am b i

D ec is ã o : C o n s id e ra d o p re ju d ic a d o p o r a u sê n c ia d a ca n d id a ta à re a liz a çã o d e p ro va s

teóricas.

D is c ip lin a : D ire ito C om e rc ia l

R ••I \ ! ! t- - n •••'l. A n to n io G om es d a S ilv a

_ .1 s id e ra d o p re ju d ic a d o p o r a u sê n c ia d a ca n d id a ta â re a liZ a çã o d e p ro va s

.lõIiJ(lC8S.

I D is c ip lin a : D ire ito P roC e ssu a l P e n a l

RaIator. Do•. Aitllir Patitucd

llocisIo: Cons_ prejudiC8do por ausência da candidata â reaJizaç;lo de provas

Iaóricaa.

Diaciplina:Dnito Penal

,Ralalor: DoI. T-.. COIUI

,DOCiOAO:Considerado prejudiC8do por .....,.., da candidata à reaJizaçêo de provai

;a6rica.

I )iocipIino: Dnito Constitucional

~ DoI. Walldoilol ReHnde

IDoc:ido: Considerado projudicodo 000: llUMncia da candidata à reaJizaçào de prova0_ .
JiIcipIina: Di'IIiloAániliolllllivo

'-= DoI. Silva WoIlI

!Doc:ido: Considor8clo pr.;._ por auHncia da candidata à roaJizaçêo de pn>vaa
I~ . .

I

'AIITOS 11"N.22I-etl

REQUEREIITE: Angola DomIna0- Callxto

DiscipIlna:DíroiIo ProceuuaJ Civil

1_ 000. Aocácio Cambi.

IDociaio: A Comi...,. li unanimidade de YOIOOjulgou impo0C0dei ,te o podido de revisao.

Diociplina:Direito ProceuuaJ Penal

R e la to r: D e s . A J ta ir P a ü tu c c i _ 0 3 _

D e c is ã o : A C om is sA o , é\ u n a n im id a d e d e vo to s ju lg o u im p ro ce d e n te o p e d td o d e re v id o .

DilCiplina: D ire ito P e n a l

Relator. 000. T-.. Casto

D ec isA o : A C om inA 0 , • lI\8 n im id a d e d e vo to s ju lg o u pI o ce d e t ,te o p e d id o d e re v is ê o .

Diaciplina: Direito Admini_vo

Rolator: Dn. Silva WoIlI

Decisto: A Comi..." ;\ unanimidade de votos julgou improcedento o pedido de revialo.

AUTOS 11"9U24~

REQUERENTE: AntonIo Caar Guamlert

,DiscípIina: DiroíIoComorciaJ

:_ Doa. Antonio Gomot de Silva

'DociaIo: A ComisaIo.' unanimidade de votoajuigou UilQi"'**'IeO podido de_do.

Disciplina: DiroiIoT_

IRolattr. Or. R_ ChavM m-a

llaciaAo: A Comi..., •• ~ do votos julgou A'lQiocedeilIe O podido do _.

Disciplina: Dnito _ Penal

Relator: Dn. _P_

. ,
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llocisIo: A ComisaIo. ;\ "-midade de votoo julgou paroiaImente QrOCedeIIIeo podido

de revisto.

AUTOS 11" 96.3_

IREQUERENTE: Antonio Franco Forralra da Coem Noto

D is c ip lin a : D ire ito P ro ce ssu a l C iv il

Relator. Des. Accácio C am b i

iD ec is ã o : A C om is sã o , à u n . :" , id a d e d e vo to s ju lg o u p a rc ia lm en te p ro ce d e n te o p e d id o

d e re v isA o .

D is c ip lin a : O ire ito C iv il

R e la to r: D e s . V ld a l C o e lh o

'D e c is ã o : A C om is sA o , à u n a n im id a d e d e vo to s ju lg o u im p ro ce d e n te o p e d id o d e re v is ã o .

D is c ip lin a : D ire ito C om e rc ia l

R e la to r: O e s . A n to n io G om es d a S ilv a

D ec is a o : A C om is sã o , à u n a n im id a d e d e vo to s ju lg o u im p ro ce d e n te o p e d id o d e re v is ã o .

D is ic pH na : D ire ito T r ib u té r io

R e la to r. O r. R e in a ld o C ha v8 3 R ive ra

C e c isA o : A C om is sã o , à u n a n im id a d e d e vo to s ju lg o u im p ro ce d e n te o p e d id o d e re v is ã o .

I

'D is c iP lin a : D ire ito P ro ce ssu a l P e n a l

R e la to r. D e s . A lta ir P a titu c c i ,

Que D ec is ã o : A C om isd o , ã u n a n im id a d e d e vo to s ju lg o u p ro ce d e n te o p e d id o d e re v is ã o .

I
D is c ip lin a : D ire ito C o n s titu c io n a l - 0 4 •

R e la to r. D e s . W ande r le i R e se n d e

D e c is ã o : A C om is sa o , p o r m a io r ia d e vo to s ju lg o u p a rc ia lm en te p ro ce d e n te o p e d id o d e

re v is ã o .

D is c ip lin a : D ire ito A dm in is tra tiv o

R e la to r. D e s . S ilv a W o fff

D e c id o : A C om iN a0 , à u n a n im id a d e d e vo to s ju lg o u p ro ce d e n te o p e d id o d e re v is a o .

AUTOS 11" lI6.1~

!REQUERENTE: C80aiuOllan:oWus de Fraltas RodrtgtMa

IDisciplina: Dire~o Processual Civil

,Relator. De•. Accécio Cambi

IDecido: Considerado prejudicado por auséncia do candidato â realizaçAo da prova.

jloóricao. .

iD is c ip lin a : D ire ito C iv il

IRelator. 000. Vldal Caolho

j0ecisãO: C on s id e ra d o p re ju d ic a d o p o r a u sê n c ia d o .c a n d id a to â re a liz a çã o d e p ro va s

teóricas.

Relator. Des. A lta ir Patitucci

DeciBlo: Considerado projudicado por ausêncie do candidato â roalizaçAo de provas

loóricoa.

. U n a : D n ito pen a r

Relator: Dn. T_ Costa

Doeido Considerado projudicodo por ausência do candidato • realizaçto de provas

scipIina: Dnito Cons _

_ Doa:W_iR_

Decisto: ~ projudícado por ouMncia do candidato à roaJizaçio de _

taóricaa. • 05 •

AUTOS 11"96.1112-411

REQUERENTE: Celao Joo •...•. do Souz.a

DiaciplIna: Direito procouuaJ Civ.

~ DoI._Cambi

Decido: C_ orai- por..nncia do candldato à reo'ImçIo de_



p â g .2 2 DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 4a -FEIRA, 28/08/1996

AUTOS 1 1 " 9 6 .4 1 7 -4 1 1

REQUERENTE: •••••••••• CMar ~--

Jisciplina: O ireito PI I ••••• PanaI

Relator. O••• AIlair P a li tu C d

Oocls6o: ~ prait_ por auHncla do candidato • -.çAo de provas

teóricas.

O isciplina: O iralto Penal

Relotor: Dos. Tadeu Coeta
.Oecislo: ~ prait_ por auHncla do _ • raalizaçAo ele provas

teóricas.

Relator. Oe•. Altair P_

loeci.lo: A Comisolo, • unanim idade de vertes julgou pan:ialmente ~ ocedente o pedido

\0 1 .0 5 de revisão.IDisciplina: D ireito Penal - 07 •

Relator. Oes. Tadeu Costa

! Decisão: A ComissAo, à unanim idade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

de revisao.

Disciplina: D ireito Administrativo

Relator. Oes. Silva WolN"

Decisão: A Comissão, à unanim idade de votos júlgou improcedente o pedido de revisAo.

AUTOS N' 9 6 .1 0 5 6 .( J J1

REQUERENTE: Estefano Hretzko Junior

Disciplina: D ireito Processual C ivil

Relator. Des. Accácio Cambi

OecisAo: A Comissão, à unanim idade de votos julgou procedente o pedido de revisão.

Disciplina: D ireito Civil

Relator. Des. Vidal Coelho

Decisao: A Comissão, à unanim idade de valos julgou parcialmente procedente o pedido

de revisAo.

Disciplina: D ireito Comercial

Relator. Des. Antonio Gomes da Silva

Decisão: A Comisslo. à unanim idade de voto6 julgou improcedente o pedido de reviaAo.

Disciplina: DIreito Tributério

Relator. Dr. Reinaldo Chaves Rlvera

Decisão: A Comissêo, à unanim idade de votos julgou improcedente o pedido de revisao.

Disciplina: D ireito Processual Penal

q,elator. Des. Altair Patltucci

Decisão: A ComissAo, à unanim idade de votos julgou procedente o pedido de revisAO.

\UTOS N' 9 6 .4 4 5 -6 /1

REQUERENTE: Fablana SlIvalra Kiram

)isciplina: D i1eito Processual C ivil

~elator. Oes. Accácio Cambi

Jecisão: A Comiss:'o, à unanim idade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

:le revisão.

)iscipllna: D ireito Proceasual Penal

Relator. De •. Altair Patitucâ

lJeci8ão: A Comissão, à unanim idade de votos julgou parcialmente procedente o pedi~O

:1 1 9 revisAo,

Disciplina: D ireito Administrativo

relator: Oe•. Silve WoIff

\. Decisão: A ComisaAo, à unanim idade de votos julgou lmproc:edente o pedido de revisêo .

IAUTOS 1 1 " 9 6 .8 8 3 -0 1 1

REQUERENTE: Fabiano Berbol

D isciplina: D ireito Proce8sual CM I

Relator. Des. AccácIo Cambl
: Oeci.lo: A Comi'sIo, é unanim idade de voto. julgou perclalmente procedente o pedido

de revisAo.

Disciplina: D ireito Civil

Relator. Des. Vidal Coelho

Oeci.ao: A Comisolo, • unanim idade de votos julgou Improcedente o pedido de revlslo.

D isciplina: D ireito processual Penal

Relalor. Oes. Altair Patitueel

Decislo: A Comisslo, à U/llII'Iim id8de de votos julgou improcedente o pedido de ravldo.
.,

perclelmente procedente o pedido

;Disciplina: D ireito Penal

Relator. Oe•. Tadeu Cesta

l0ecido: A ComisaIO, à unanImIdede de votos julgou

de revisAo .

AUTOS N' 9 6 .8 6 8 .(1 /1

1 REQUERENTE: C ris t ia n e santos Leite

. D isciplina: D ireito processual C ivil

. Relator: Des. Accacio Cambi

I Decisão: A Comissão, à unanim idade de votos julgou procedente o pedido de revisão.,
, D isciplina: D ireito Processual Penal

. .~lator: Des. Altair Patitucci

Jecis:'o: A Comissão, à unanim idade de votos Julgou improcedente o pedido de revisão., . .
i ')isciplina: D ireito Constitucional

"Relator. Des. Wanderlei Resende

. Decisão: A Comissão, à unanim idade de votos julgou improcedente o pedido de revisAo.

/lUTOS N' 9 6 .3 1 5 .7 /1

REQUERENTE: Claudia Rodrigues de Morais

R e la to r . O e s . Osiris F o n to u ra

Decisão: A Comissão, à unanim idade de votos não conheceu do pedido por falta de

ru n c lam en ta ç a o .

,lUTOS N' 9 6 .4 0 0 -6 /1

~EQUERENTE: elever Rodolfo Carvalho Vasconcelos

Jisciplina: D ireito Processual C ivil

Relator: Oes. Accácio Cambi

Decisão: Considerado prejudicado por ausência do candidato à realização de provas

:e6ricas.

AUTOS 1 1 " 9 8 .4 6 4 -1 /1

REQUERENTE: Crlslovlo José Sular Corrala da Silva

!,D isciPlina: D ireito Tributário

Relator: Dr. Reinaldo Chaves Rivera

DecisãO: A ComissAo, à lM l8:O im idadede votos julgou parcialmente procedente o pedido

de revisAo.

.D isciplina Direito Processual. Penal

Relator. Oes. Altair Patitucei

Oec:tsão:A Comissão, à unanim idade de votos julgou improcedente o pedido de revisao.

DisCiplina: D ireito Penal

. Relator. Oes. Tadeu Costa

.-~O~.ciSãO:A Comisdo, •. unanim idade d8 votos julgou Improcedente o pedido de revisão .

.D isciplina: D ireito Administrativo
.". ," .

.Relator. Oes. Silva Wolff

' ..DecisãO: A CominA0, •. unanim idade de votos julgou tl'llpioc:edente o pedido de revisAo.

. /lUTOS 1 1 " llI .9 7 1 0 6 1 1

REQUERENTE: EllaI ••• M I••••••

D isciplina: D ireito Processual C ivil

Relator: O P . AccédO C8mbi

Cecisao: A Comi" •• unanim idade de votos julgou precedente o pedido de ravido ..

D isciplina: D ireito Procenua! Penal

Disciplina: D ireito Proce.e&ualPena!

qelator: Des. Altair Patituccl

Decisao: Considerado prejudIcado por ausência do candidato à realização de provas

teóricas.

!Jisciplina: D ireito Penal

lelator. Oe•. Todeu Co.ta

iJécisão: Considerado prejudicado por aU$ància do candidato à realização de provas

teóricas. • 06 -

teóricas.

D isciplina: D ireito Penal

Relator: Des. Tadeu Costa

Decisão: Considerado prejudicado por ausência do candidato à realização de provas

teóricas. -.

Disciplina: D ireito Constitucional ._

Relator. Oes. Wanderlei Resende

:Decisão: Considerado prejudicado por ausência do candidato à realização de provas

teóricas.

D isciplina: D ireito Administrativo

Relator: Des. Silva Wolff

Decisão; Considerado prejudicado pór ausência do candidato à realização de provas

teóricas.
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• 1 1 -

julgou parcialmente procedente o pedido

CURITIBA, 4" -FEIRA, 2.8/08/1996

lAUTOS N" 86.452-&11

REQUERENTE: Fomlndo Gil dOI Slntol

I O i l C l P h n a : Direito Processual CIVil

~

elator. De,. Accécio Cambi

Decido: A CormssAo, é unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

r w i a l o .

eSClPhna: Direito Processual Penal

relator. Des. Altair Palitucci

~sAO; A Comissão, AIunanimidade de v•••tos julgou procedente o pedido de revisAo.

pisciPlina: Direito Constitucional

Relator: O••. Wanderlei Resende

Decisão: A Comissêe, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisAo.

. 0 9 -

AUTOS N' 96.269-411

REQUERENTE: Gobriol F""'celro di Mitlndl Filho

Disciplina: Direito Processual Civil

Relator: Des. Accácio Cambi

Decido: A C o m i n A 0 , é unanimidade de voto', jUlgou procedente o pedido de revisae.

Disciplina: Direito Civil

Relator. Des. Vidal Coelho

Decisão: A Comissão. â unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisão.

Disciplina: Direito Comercial

Relator. Des. Antonio Gomes da Silva

Decido: A Comissao. é unani~ de votos julgou improcedente o pedido de revisão.

Disciplina: Direito Tributário

Relator: Dr. Reinaldo Chaves Rivera

Decisão: A Comissão. é unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisto.

Disciplina: Direito Processual Penal

Relator: Oes. A1tair'Patitucci

Decislo: A Comissao, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisao.

:Oisciplina: Direito Penal

iRelator: Oes. Tadeu Costa

:':>ecislo: A Comissão, é unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

Ide revisAo.

10isciplina: Direito Constitucional

Relator: De•. Wander1ei Resende

Decisão: A ComissAo, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisIo.

ID~ina: Direito Administrativo

I

'Relator: Oes. Silva Wolff

Oecis.lo; A Comiss.lo, por maioria de votos julgou parcialmente procedente o pedido de

revisão.

AUTOS N" 8 6 . 1 1 1 5 3 7 - & 1 1

iREQUERENTE: Goapor luiz Moltoa de ArldJo FUho

fDisciplina: Direito Processual Civil

R.lator: De•. Accácio Cambi

'Doeis.lo: A ComissAo, 11unanimidade da votos julgou procedente o pedido de ravis.lo.

Disciplina: Direito Tributário

Relator. OroReinaldo Chaves Rivera

pecislo: A Comissão, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisAo.

AUTOS N' 9 6 . 3 3 5 - 1 1 1 - 1 0 -

REQUERENTE: Gllcl Ta'ezlnha Gome.

Disciplina: Direito Processual Civil

Relator: Des. Accácio Cambi

Decisão: A ComissAo, f i unanimidade de vot'?s julgou procedente o pedido de revisAo.

Disciplina: Direito Civil

Relator; Das. Vidal Coelho

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisao.

Disciplina: Direito Processual Penal

Relatar: Des. Altair Patitucei

Decisao: A Comissão, à unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

de revisão.

Disciplina: Direito Penal

Relator: Das. Tadeu Costa

IDecisão: A Ct'm issão, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisão

iDisciplina: Direito Administrati'Y 'o

Relator: De!>. Silva W:::lf!

Decisá~~ , t o . C'Jl"'lisS!~o,à unaq:midaôa de 'o'etesjulgou proC.ed9n!E\o pedldç de revisãí).

AUTOS N" 8 6 . 6 7 3 - 3 1 1

~EQUERENTE: Ir0)6 Plgalto RIbeiro

Disciplina: Direito Processual Civil

Relator: Oe•. Acc:6elo Cambi

Decido: A ComissAo, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisAo.

Disciplina: Direito Processual Penal

Relator: Des. Altair Patituc:ci

Decido: A ComissAO,é unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisão.

Disciplina: Direito Constitucional

Relator: Des. Wanderlei Resende

Decisão: A Comissão, â unanimidade de votos julgou Improcedente o pedido de revisAo.

Disciplina: Direito Administrativo

Relator: Des. Silva Wolff

Decisla: A Comissão, à unanilllidade de votos julgou improcedente o pedido de revisão.

\AUTOS N" 86.1486-311

REQUERENTE: IrtMu Slstn Jdnlor

Disciplina: Direito Processual Civil

Relator: O••. Acc:6cio Cambi

Doeis60: A Comi.sao, 6 unanimidade de votos julgou pmc:edente o pedido de ravis.lo.

Disciplina: Direito Processual Penal

Relator: Des. Altair Patitucci

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos

19 revisAo.

Disciplina: Direito Penal

Relator: Oes. Tadeu Costa

tJecisto: A Comissão, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisão.

Disciplina: Direito Constitucional

Relator: Des. Wanderlei Resende

Decisão: A Comissão. à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisão.

Disciplina: Direito Administrativo

Relator: Oa8. Silva Wolff

Jecisão: A Comissao, por maioria de votos julgou procedente o pedido de revisAo.

IIUTOS N" 9 6 . 2 6 5 - 1 / 1

~QUEREHTE: Joio luiz SOlrao
I

Pisciplina: Direito Civil

Relator: Oes. Vldal Coelho

Deéisão: A Comissão, à unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

pe revisão.

UTOS N" 9 6 . 7 5 5 - 1 1 1

EQUERENTE: Jocelalne Mora •• de 5ouzo

isciplina: Direito Processual Civil

elator: Des. Aceécio Cambi

ecisAo: A Comissao. à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisAo.

isciplina: Direito Civil

elator: Das. Vidal COelho

&Cisão:A Comissão. à unanimidadE- de votos julgou improcedente o pedido de revisAo.

isciplina: Direito Comercial

elatar: Des. Antonio Gomes da Silva

ecisão: A ComissAo, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisao.
\

isciplina: Direito Tributário

elator: OroReinaldo Chaves Rivera

ecisAo: A Comissão, f i unanimidade de votos julgou improcedente o pedido d e revisão.

itciplina: Direito Processual Penal

elatar: Oes. Altair Patitucci

f')ecisão: A Comissão, f i unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

t
e revisão.

isciplina: Direito Penal

elator: Des. Tadeu Costa

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisão

Discip!ina: Direito Constitucional - 12 -

Relator: Des. Wanderlei Resende

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedidO de revisão

Disciplina: Direito Administrativo

Relator: Des. SHva Wolff

1ecisão: A Comissão. à una"im idade de V.Jt.JSjulgou j m p . o c i 'd e ~ t s o pedido de re\':=~.O.



pág.24 D IÁR IO DA JUST iÇA CUR IT IBA , 4 a -FE IRA , 28 /08 /1996

AUTOS N' 96.548-611

REQUERENTE ; José Roberto S lIvé rio

D isc ip lina : D ire ito P rocessua l C iv il

Re la to r: D es. A ccác io Cam b i

Decisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou prOCeden te o ped ido de rev isão .

D isc ip lina : D ire ito T ribu tá rio

Re la to r: D r. R e ina ldo Chaves R ive ra

:O ec isão : A Com issão , à unan im idade .de vo tos ju lgou im proceden te o ped ido de rev isão .

..D isc ip lina : D ire ito P rocessua l Pena l

Re la to r: D es. A lta ir Pa titucc i

D ec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou parc ia lm en te p roceden te o ped ido

de rev isão .

D isc ip lina : D ire ito ' Adm in is tra tivo

Re la to r: D es. S ilva W o lff

D ec isão : A Com issão , é unan im idade de vo tos ju lgou im proceden te o ped ido de rev isão .

AUTOS NO96.652.(1/1

REQUERENTE: Julio Cesa, Bertuzzi

D isc ip lina : D ire ito P rocessua l C iv il ..•

R e la to r: D es. A ccác io Cam b i •

D ec isão : A Com is~ão , à unan im idade de vo tos ju lgou proceden te o ped ido de rev isão .

D isc ip lina : D ire ito P rocessua l Pena l

R e la to r. D e5 . A lIa ir Pa titucc i

D ec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou proceden te o ped ido de rev isão .

D isc ip lina : D ire ito Pena l

R e la to r. D es. Tadeu Costa

Dec ido : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou proceden te o ped ido de rev isão .

AUTOS NO96.487.(l11

REQUERENTE:Julio CeUlr Ramos Heln

D isc ip lina : D ire ito P rocessua l C iv il

R e la to r: D es. A ccác io Cam b i

Dec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou proceden te o ped ido de rev isão .

D isc ip lina : D ire ito T ribu tá rio • 13 _

Re la to r: D r. R e ina ldo Chaves R ive ra

Dec isao : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou im proceden te o ped ido de rev isão .

D isc ip lina : D ire ito P rocessua l Pena l

R e la to r: D es. A lta ir Pa tituce i

D ec isão : A Com issão , é unan im idade de vo .tos 'ju lgou parc ia lm en te p~en te o ped ido

de rev isão .

D isc ip lina : D ire ito Pena l

R e la to r: D es. Tadeu Costa

Dec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou proceden te o ped ido de rev isAo .

D isc ip lina : D ire ito Adm in is tra tivo

Re la to r: D es. S ilva W o lff

D ec isão : A Com issão , é unan im idade de va los ju lgou im proceden te o ped ido dE I rev isão .

AUTOS N' 96.509-611

REQUERENTE:Kar1. Glovanna da Silva Freitas

D isc ip lina : D ire ito P rocessua l C iv il

R e la to r: D es. A ccác io Cam b i

Dec isão : A Com issao , ê unan im idade de vo tos ju lgou parc ia lm en te p roceden te o ped ido

de rev is~o .

D isc ip lina : D ire ito T ribu tá rio

Re la to r. o r. R e ina ldo Chavea R ive ra

Dec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou im proceden te o ped ido de rev isão .

Disciplina:Oiraito Procassual Penal

Relator: Dea. Altair Palitucd

Oecis~o : A Com issão , à unan im idade de vo tos Ju lgou im proceden te o ped ido de rev isAo .

D isc ip lina : D ire ito Pena !

Relator: O••• Tadeu Costa

OecisAo:A ComissAo. é unanimtdada de votos julgou improcadanto o pedidQ da revlsAo.

AUTOS NO96.1044-7/1

REQUERI!HTE:Lao Hem1quo Furtado Araújo

D isc ip lina : D ire ito P roceHUa l C iv il

Rel8tQr: C ••. Ac:c*:io Cambi

Cocillo: A ComillAo, • unanimidado da votoa julgou parcialrnonltI " '_ 'la o ~

da'_

P isc ip lina : D ire ito C iv il

~e la to r: D es. V ida l C oe lho

Dec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou proceden te o ped ido de rev isão .

-14.

D isc ip lina : D ire ito T ribu tá rio

Re la to r: D r. R e ina ldo Chaves R ive ra

Dec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tc?sju lgou im proceden te o ped ido de rev isão .

D isc ip lina : D ire ito P rocessua l Pena l

R e la to r. D es. A lta ir Pa titucc i

D ec isêo : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou im proceden te o ped ido de rev isão .

D isc ip lina : D ire ito Pena l

R e la to r: D es. Tadeu Costa

Dec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou proceden te o ped ido de rev isão .

D isc ip lina ; D ire ito Constituc iona l

R e la to r: D es. W anderle i R esende

Dec isão : A Com issão , ã unan im idade de vo tos ju lgou im procec len te o ped ido d(hev isão .

D isc ip lina : D ire ito Adm in is tra tivo

Re la to r: D es. S ilva W o lff

D ec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou proceden te o ped ido de rev isao .

AUTOS NO96.444-7/1

REQUERENTE : Lu iz An ton io Pe ixo to de Pau ta Luna

D isc ip lina : D ire ito P rocessua l C iv il

R e la to r: D es. A ccác io Cam b i

O ec isao : C ons ide rado pre jud icado por ausênc ia do cand ida to à rea lizaçAo de provas

teó ricas .

D isc ip lina : D ire ito C iv il

Relator: Oes. Vldal Coelho

Decisao : C ons ide rado pre jud icado por ausênc ia do cand ida to à rea lização de provas

teó ricas .

D isc ip lina : D ire ito Com erc ia l

R e la to r: D es. An ton io G om es da S ilva

O ec isao : C ons ide rado pre jud icado por ausênc ia do cand ida to é rea lização de provas

teó ricas .

D isc ip lina : D ire ito T ribu tâ rio

Re la to r. D r. R e ina ldo Chaves R ive ra

IO ~sao : Cons ide rado pre jud icado por ausênc ia do cand ida to é rea lização de provas

ite6ncas.

ID isc iPHna : D ire ito P rocessua l Pena l

iR e la to r: D es. A lta ir Pa titucc i

ID ec isao : C ons ide rado pre jud icado por ausênc ia do cand ida to à rea lização de provas

teó ricas .

isc ip lina : D ire ito Pena l - 15 •

e la to r: D es. Tadeu Costa

ec isão : C ons ide rado pre jud icado por ausênc ia do cand ida to à rea lização de provas

isc ip lina : D ire ito Constituc iona l

e la to r: D es. W anderle i R esende

ec isão : C ons ide rado pre jud icado por auséndã"e to cand ida to à rea lização de provas

isc ip lina : D ire ito Adm in is tra tivo

e la to r: O es. S ilva W o lff

ecisão: Considerado prejudicadO por ausênCia do candidato é ",aliZaç;!o do provas

UTOS NO96.1534-1/1

UERENTE: Marcalo Tramontinl

isciplina: Direito Procassual Civil

&latar:O••. Accácio CambI

ec is i1o : A Com iss lo , à unan im idaâe de vo tos ju lgou proceden te o ped jdo c!e rev is lo .

lsc ip lina : O lre itD Com erc ia l

e la to r. D as. An ton io G om es d8 S ilva

acido: A Comissão. li unaniml~ da voto. julgou imprccadonte o pedido da revisAo.

isc ip tina : D ire ito T ribu tá rio

la to r: Oro Re ina ldo Chave . R ive rtt

ocisAo:A Comillao.é unanimldado de votos julgou in,pococlente o podido do reviolo.

ilCiplina: Direito ProcauuaI Penal

alator. Da. Altair Patitul:d

Il_ACorniAIil •• _da-juIgou p~ "',: J ilaOI*liClO
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~

revislo .

iscip lina: D ire ito Penal

e lator. Des. Tadeu Costa

ecisao: A Com issão. à unanim idade de votos ju lgou improcedente o pedido de revisão.

UTOS N ' 96.5811-311

QUERENTE: M in:la Acol',1 lI Voteoy

iacip lina: D ire ito Proce.auaI C ivil

e la tor. Des. Accâcio Cambi

",ao: A Com issão, a unanim idade de votos ju lgou parcia lmente procedente o pedido

e revisão.

iscip lina: D ire ito C ivil

Relator. De •. V idaI Coelho

Decisão; A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou improcedente o pedido de revisAo.

D iscip lina: D ire ito Tributário - 16-

Relator. D r. Reinaldo Chaves R ivera

Decisao: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou improcedente o pedido de revisão.

D iscip lina: D ire ito Constitucional

Relator: Des. W anderte i Resende

Decisão: A Com issão, à unanim idade de voto 's jú lgOu improcedente o ~ido 'de revisão.

AUTOS N ' 96.1450-7/1

.REQUERENTE: Marcos Antonio Faria .

IDiscip lina: D ire ito Processual C ivil

IRelator. De •. Accêco Cambi

IDecisão: A Com issão. à unanim idade de votos ju lgou procedente o pedido de revisão.

[D iscip lina: D ire ito Processual Penal • ';

j Relator: Das. A lta ir Patitucci,
1 Decido: A Com issao, à unanim idade da votos ju lgou parcia lmente procedente o pedido
I
j de revisAo.

IDiscip lina: D ire ito Penal

IRelator: Des. Tadeu Costa

i Decisão: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou procedente o pedido de revisao.

AUTOS N ' 96.578-1/1

'REQUERENTE: Marcos Takao TodaiDiscip lina: D ire ito Processual C ivil

IRelator. De •. AcclIc io Cam Ili

l0eciSao: A Com issâo. à unanim idade de votos ju lgou procedente o pedido de revisão.

iDiscip lina: D ire ito Comercia l

!Relator: Des. Antonio Gomes da S il.va

iDeci~o: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou improcedente o pedido de revisão.

r Discip lina: D ire ito Processual Penal

IRelator: Des. A lta ir Patitucci

lDeciSãO : A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou improcedente o pedido de revisão.

IDiscip lina: D ire ito Penal

~ela lor. De •. Tadeu Co.1a

l~eciS40: A Com issao, à unanim idade de votos ju lgou procedente o pedido de revisão.

;D iscip lina: D ire ito Adm inistrativo,
[Relator: Des. S ilva Wolff

.Decisão: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou improcedente o pedido de revisão.

I .
.••• , AUTOS N ' 98.578-811

IMaria Fernanda Scheidemante l Nogara -17 •

I
Discip lina: D ire ito Processual C ivil

Relator: Des. Accácio Cambi

I
;Decisão: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou procedente o pedido de revisão.

D iscip lina: D ire ito Processual Penal

'I Relator: Des. A lta ir Patitucci

Decisão: A Com issão. à unanim idade de voto~ ju lgou parcia lmente procedente o pedido

!de revisão. ,

IDiscip lina: D ire ito Constitucional

: Relator: Des. W anderte i Resende,
1 Decisão: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou improcedente o pedido de revisão.

iAUTOS N ' 96.495.1/1

IREQUERENTE: Mauro Henrique Velt.on i T ic ianelli

i Discip lina: D ire ito Processual C ivil

! Relator: Des. Accácio Cambi

Decia lo: A Com isslo, • unanim idade de yoloa ju lgou P l _te o podido de revilla .

D iscip lina: D ire ito Comercia l

Relator. De,. Antonio Gomes da S ilva

Decisão: A Com issão, li unanim idade de votos ju lgou improcedente o pedido de revisão.

D iscip lina: D ire ito Processual Penal,
Relator: Des. A lta ir Pstitucd

:>9cisão: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou improcedente o pedido de revisão.

D iscip lina: D ire ito Penal

!Relator: De •. Tadeu Co.ta

Decisão: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou procedente o pedido de revimo

o Discip lina: D ire ito Adm inistrativo

q,e lator: Del. Silva woln

JecisAo: A Com issão, por maioria ~ votos ju lgou improcedente o pedido de revisao.

"UTOS N 'll6 .660-1/1

REQUERENTE: N lk:e Reglna Uma

D iscip lina: D ire ito Processual C ivil

Reletor. Dos. Accêcio Cambi

Decisão: A Com issão, à unanim idada de votos ju lgou procedente o pedido de revisAo.,
Discip lina: D ire ito Tributãrio

. ~elator: O ro Reinaldo Chaves R ivera

)ecisão: A Com issão, à unanim idade de votos )u lgou improcedente o pedido de revisão.

\UTOS N ' 96.318~1

'lEQUERENTE: Paulo 81.en11 Tourinho - 18.

)iscip lina: D ire ito Processual C ivil

te la tor. Des. Accàcio Cambi

Jecisão: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou procedente o pedido de revisão.

D iscip lina: D ire ito Processual Penal

,Relator. Des. A lta ir Patitucci

Decisão: A Com issão, à unanim idade de votos . ju lgou parcia lmente procedente o pedi(-1

::terevisAo.

D iscip lina: D ire ito Penal,
Relator: Oes. Tadeu Costa

pecisão: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou procedente o pedido de ravisAo.

"UTOS N ' 98.234-7/1

REQUERENTE: P6rie ln Coelho

Jiscip lina: D ire ito Processual C ivil

te la tor: Des. Accádo Cambi

)ecisão: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou procedente o pedido de revisAo.

)iscip lina: D ire ito Tributário

te lator: O ro Reinaldo Chaves R ivera

)ecisáo: A Com issão, à unanim idaqe de votos ju lgou improcedente o pedido de reviaâç~

~

iSC iP lina: D ire ito Processual Penal

e lator: Des. A lta ir Patitucci

•... ~são: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou improcedente o pedido de revisâ l.

,)iscip lina: D ire ito Penal

te la tor. Des. Tadeu Costa

)ecisão: A Com issao, à unanim idade de votos ju lgou procedente o pedido de revisAo.

P iscip lina: D ire ito Adm inistrativo

~elator. Des. S ilva Wolff

)ecisão: A Com issão, ã unanim idade' de votos ju lgou improcedente o pedido de revisã-.;,

~

UTOS N ' 96.642-3/1

EaUERENTE: Raquel Aparecida O livo GerOnimo

iscip lina: D ire ito Processual C ivil

~e la lor. Oes. Accácio Cambi

becisão: A Com issão. à unanim idade de votos ju lgou improcedente o pBdido de revisf.o .

~ iscIP lina: D ireIto Comercia l

l
elator:Des. Antonio Gomes da S ilva

ecisão: A Com issão: à unanim idade de valos ju lgou improcedente o p;-;Jd idode revistó.L

iscip lina: D ire ito Processual Penal

e lator. Des. A lta ir Patitucci

IDecisão: A Com issão, à unanim idade de votos ju lgou improcedl~nte o pedido de revie-a..

I -19 -

AUTOS N ' 96.209-6/1

REQUERENTE: Rodrigo A fonso Bressan

[O iSC iP lina: D ire ito Processual C ivil
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U T O S N O 9 8 .4 0 5 -4 1 1

QUERENTE: ZuImar AntonIo F_In

UT05 N' 98.244-411

EQUERENTE: Silvio Hldekl Yamaguchl

isciplina: Direito Processual Civil

ejatar: Des. Accácio Cambi

ecisào: A Comissllo, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de ravisAo.

isciplina: Direito Tributário

elatar: OroReinaldo Chaves Rivera

ecisao: A Comisstto, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisão.

isciplina: Direito Processual Penal

eletor: Oes. Altair Patitucd

ecisao: A Comissão, à unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

e revisao.

isciplina: Direito Penal

elator: Oes. Tadeu Costa

ecisão: A Comissão, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisao .

isciplina: Direito Administrativo

el8tor: Oes. Silva Wotff

ecisão: A Comism, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisao.

UTOS N' 9 8 .3 2 9 -7 /1

EQUERENTE: Vlrglnla Maca Vlelre TO••••s Grosse

isciplina: Direito Processual Civil

elator: D~t. Accácio Cambi

&cisão: A Comisslo, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisAo.

isciplina: Direito Tributário

eletor: Dr. Reinaldo Chaves Ri~era

&Cisão:A Comissão, li unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisão.

isciplina: Direito Processual Penal

elator: Des. Altair Patituc:ci

'a Io : A ComiS;Slo, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisAo.

isciplina: Direito Administrativo

elmor: Del. Silva Wolff

.010: A ComlssAo. por rnaioriade volos julgou procedente o pedido de reviolo.

UTOS NO9 8 .1 9 8 -7 /1

~EQUERENTE: Sueli da Silva Nev"

. 6iSciPIina: Direito Processual Civil

elatar: Des. Accácio Cambi

&cisão: A Comissão, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisAo.

isciplina: Direito Processual Penal

elator: Oes. AJtair Patitucci

&ci~o: A Comissão, à unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

8 revisao.

. l l I I . T - . C o o tI

ecisAo: A ComisaAo, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisAo.

isicplina: Direito Constitucional

ejetar: Des. Wanderlei Resende

: A CominA0, à unanimidade de volos julgou improcedente o pedtdo de revisAo.

, ~UTOS NO9 6 .1 5 7 1 -6 1 1

EQUERENTE: 5111<10110Rodrlgu" da Silva

isciplina: Direito Processual Civil

eletor: Des. Acx:ácio Cambi

ecisão: A ComissAo, à unanimidade de votÇlsjulgou procedente o pedido de revisão.

iseiplina: Direito Processual Penal

elator: Oes. Altair Patitucci

ecisão: A Comiss,âo, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisAo.

isciplina: Direito Penal

elator: Des. Tadeu Costa

ecisao: A Comissao, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisao.

isciplina: Direito Constitucional

elator: Des. Wanderlei Resende

ecisão: A ComissAo, à unanimidade d8 votos julgou improcedente o pedido de revisão.

isciplina: Direito Administrativo

elatar: Oes. Silva Wolff

ecisão: A Comissão, por maioria de votos julgou procedente o pedido de revisão.

eletar: Des. Accácio Cambi

ecislto: A Comissão. à unanimidade de votos j \ . i lg o u i>rocedente o pedido de revisão.

isdplina: Direito Tributário

eletor: OroReinaldo Chaves Rivera

ecisAo: A Comissão, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisão.

ilCiplina: Direito Processual Penal

eletar: Das. Altair Patitucci

ecisllo: A ComissAo, a unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

e re v is a o .

UTOS NO9 6 .1 4 2 ~ 1

EQUERENTE: Sérgio Inllclo Slrlno

isciplina: Direito Processual Civil

elator: Des. Accécio Cambi

ecisAo: A Comia., à unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

e re v id e .

isciplina: Direito Civil

elator: Dea. Vidal Coelho

ecido: A ComissAo, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisAo.

isciptina: Direito Comercial

elator: De•. Antonio Gomes da Silva

eciaAo: A ComiasAo, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de ravisio.

iociplina: Dlreno Tributário

elato<: Dr. Reinaldo Chaves Rivera

eciolo: A Ccxnlsolo. à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de reviolo.

iociplina: DitIIlo P•••• I

UTOS NO9 8 .1 4 0 ~ 1

QUERENTE: Sérgio dos Santos

isciplina : Direito Tributário

elator: or. Reinaldo Chaves Rivera

ecisAo: A Comina0, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisAo.

isciplina: Direito Processual Penal

elalor. Des. Altair PalittJccI

ecisAo: A Comissão, à unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

revisão.

isciplina: Direito Penal

elatar. Des. Tadeu Costa

ecisão: A Comissão, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisão.

UTOS N' 98.312.211

EQUERENTE: Sandra Regina Blttencourt

isciplina: Direito PrbCessual Civil

elator: Des. Accácio Cambi

ecisão: A Comissao, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisao.

isciplina: Direito Civil

elator: Oes. Vidal Coelho

'são: A Comissão, à unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

e revisao.

isciplina: Direito Comercial

eletor: Oes. Antonio Gomes da Silve

ecisão: A Comissêo, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedid~ de revisão.

isciplina: Direito Tributário

elatar: Or. Reinaldo Chaves Rivera

ecisão: A ComissAo, ã unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisão.

isciplina: Direito Processual Penal

eJatar. Oes. Altair Patitucci

ecisão: A Comissão, à unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

r e v id o .

IlCIplln.: Direito Penal

elator: Oes. Tadeu Coata

ecisAo: A Comissao, à unanimidade de votos julgou procedente o pedido de revisAo.

iac:iplina: Direito Constitucional

elator: Des. wanderlei Resende

ecisAo: A ComilSAo, à unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisto.

isciplina: Direito Administrativo

elatar Oes. Silva Wolff

. ecisAo: A Comisstto, à unanimidade de votos julgou parcialmente procedente o pedido

e revisão.



DB SOUZA, HAYI'ON LBB SWAIN FILHO, JOSÉ CARLOS ABRAAO,

LUIZ CARLOS BBLLINBTI'I, NBLY LOPES CASAL! e RUY

FRANCISCO mOMAZ, para, sob sua presicUnda, na forma do art. 6°, do

Regulamento do Curso. comporem a Banca Examinadora do Teste Seletivo do

90. Curso de Preparação à Magistratura, em Londrina.

p isc iP lina : D ire ito P rocessua l C iv il

!
elator.Oes. Accácio Cambi

~ i.Sã .O : A ~O~ iSsao , à unan im idade de vo tos ju lgou proceden te o ped ido de rev isão .

Isc lphna : D ire Ito T ribu tá rio

e ra to r. D r. Re ina ldo Chaves R ivera

ec isão : A Com issão . à unan im idade de vo tos ju lgou im proceden te o ped ido de rev isão .

isc ip lina : D ire ito P rocessua l Pena l

e la to r: D es. A lta ir Pa titucc i

) ec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou parc ia lm ente proceden te o ped ido

e rev isAo .

. isc ip lina : D ire ito Pena l

elator. Des. Tadeu Costa

ec isão : A Com issão , à unan im idade de vo tos ju lgou proceden te o ped ido de rev isao .

isc ip lina : D ire ito Adm in is tra tivo

e la ta r: D es. S ilva Waltf

::~~ :::;;:;:~~ rI
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Londrina, 20 de agosto de 1996.

= <:tA Ç " .
~EtiÍÍARu YOKOMIZO

Coordenador Geral

ESCOLA DA MAG ISTRATURA DO PARANA

PORTARIA N"14f96

COORDENADOR IA DE LONDR INA

Centro Adm in ls tro ttvo - Fon In . Fone /Fax: (043) 321-5212 - CEP 86.01&902 • lONDRINA • PR

PORTARlA No. 005/96.

o Excdentiasimo Senhor Doutor
TOSHIHARU YOKOMIZO, Coordenador

Ge.-al do Cuno de ~ à Magistntun,
com sede na Comarca de:Londrina, no uso de
suas atribuiç6es, conferidas pela Ilesolução n.

001/87, do Conselho Técnico da Escola
Superior da Magistr:a.tura do Paraná, resolve

NOMBAR

os doutores AÉCIO FLÁVIO DB PAULA, ARQUBLAU ARAUJO RIBAS,

DIMAS OR'ttNCIO DB MBW, DALVA VBRNlLLO, GILBBRT GARClA

o Desembargador Newton Álvaro da Luz, Diretor da Escola

da Magistratura do Paraná, 110 uso de suas atribuições legais.
resolve

DESIGNAR

os Doutores ROGtRIO Luis NIELSEN KANAYAMA, ALBINO DE BRITO

FREIRE. JOSÉ LARINDO DE SOUZA NETTO. NOEVAL DE QUADROS, para.
sob a presidência do primeiro, comporem a comissAo c:ncarregada da elaboração. aplicação e

correção das provas dos candidatos inscritos ao Décimo Quinto Curso de PreparaçAo à

Magistratura, ex-vi do art. 6", do Regulamento.

Curitiba, 22 d

l
'ago~ de 1996,

Newt; .~uz
I Q 't\'to r

TRIBUBAL DE ALÇADA

~~~~~~~~ :--~ " ~~~~~~ ., , I ATOSDA PRESIDÊNCIA ,------S-E-C-RE-.-T-ARiA-----

------------------------ -------------------..,-..,---
PORTARIA N.218/96

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo

em vista o contido no protocolado sob n. 57442196, resolve:

CONCEDER

à Excelentissima Senhora Doutora Dulte Mana Santa EuQmla Cectoni, Juiza

deste Tribunal, 90 (noventa) dias de licença especial, assegurada pela Portaria n.

172/96, relativa ao qüinqüênio compreendido entre 7 de novembro de 1991 e 1I de

maío do corrente ano. antecipada em virtude da contagem efetivada pela PolUria n.

489195.-TJ, a pbtir do dia 2 de setembro, com base no artigo 247, parágrafo único,

da Le. Estadual n . 6 I74nO.

Curitiba, 22 de agosto de 1996.

ORDEM DE SERViÇO' N.JJ0I96

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná., usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, e tendo em vista o contido no protocolado sob

n. 57316/96, resolve:

INTERROMPER

a ~r do último dia. ~1. a licença especial concedida a Ugl. M.na Muzo

matriCul~ n. 5400, Aux~ha~ Judiciário nlvel 8, do Quadro de Pessoal da Secretari~

deste Tnbunal, concedida pela Ordem de Servir.n n 279/96 d Ih
d' . d . T". • assegUra0 o- e o

Irelto e usufrUir os 60 (sessenta) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de agosto de 1996.

A?

:s: •••••
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a_.~.Jb."04J,.,..__ .")~ ••
DinIor 40 ilutilJlro ,. Met/kbI. LepJ • bIMo, solJc:ittuI_ ti ••• .."...

lo •• Dfld ••• Jf7/H, •••• JId:P; '2) A fiM "" poai6iJitor. ~ ••
,,~e tJf'O"'fJ •••• M I'U"IWI J1'f'OW'J soIJn. '" rt . Ficdt JotkIiIo
••••_pela"'! __ "": __ mo,11".,..,. "",...,.
Fl!IT'riNI. f)gvj dos SmtlO$ Sotuu (contnuiedsM tk Jls. JISJ/J'61, iktts ti

e b); F,.,uu:ixo Shyio OisIofolu.i (COft~ defls. J'}06IJ918, Ík1fI

V _ ldrtU c e doNllijioldo I:J fIs. J995), &tItri: ConIei.ro AlHIUI! e úJiAtJ
Conkiro A~ (cotI~ dteJls. J"5IJ939,uDft 24 I! jls.J"fVJ"4,

item la), Jdenrtmo file y oJkk 80 Dimor do I.M.L,f1fUYI flll!.u Ülfomtl!

" nmlMal aUtntCÜI ih 1fIlIkr'iaI tftCQlflÜrlrtNlo f""'do tÜll'ftJIWlP'0 do
amne CildJn>bico dlI viii".... sob 11g.IU'fI4I ItI'flle/e I,utitllt(l 8J) sq. ofi-
cioJ,o ao Or. Sbrio ÚlmiJo Pe3tl parti f lu ;"fOl'MI! lt1et1dmdo iJO Ml"~
rido pd" defe!34 de &tIt1'i: COf'IkiroANUI!, oCOlftido IIOSitms I., I! I.•
fÚICOII~ dos Ubelos, ntCQmürltluulo-se cópUu dos "'~os. "'~

di_,eA.R.; 04) PrurI os mesmosfuu. "fim dLapndtu4J tlnrltw pruwu
tkniou rrqlleriJu pd05 ",nmos riNs, cnriMNI! o S,. &criva0 sobn as

jitfI.J cU viMo I! K7, I! OfItnU IIfOldOlttUUu"lU cowtrtuiedJuks dos libelos
pelasm Be~ ConhiroANue I! ú/i,ltl Cordeiro AkUe,ntClUftilr".
Jiu 11me J"lz,o I! rrgistradm fiO livro própt'io. 05) Dl-se dbtcill tIO Mi-
"iJtirio PNblico. A.ssUtmle de AOI.I4Çdo I! thf~ dos lás, "'ftÚlJIIll! ptI.
bliCfJçofo"o DiIÍt'io Ih Jtutip''', Advogados: A"IOftio Ewuisto tk Monili

Fillto, ROII/lldo A,,'OIIio Botelho, EdSOfI V;eiNl A1HI41•• Úliz Qufos N N -

"6 Meister, AIJ/ldyr de CIJStro, A",OII;o AII/gusto FigMeindo e Assistt'll-
le de ÃCJlsaç'o Dr. lrap; p~ M~ •••••••••••••••••••••••••

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO

RONDON
TRIBU!QL DB JUSTIÇA
llSTADO 00 pAltl\ld
C (J Q R .C A O B M A R B C H A L c A Im m o R O N D C R f

VARA CRDIIMAL B AMBXOS

Juiz: Clairton Mário Spinassi

Advogado à ser intimado:
LUIZ CARLOS OS LIMA

PARTILHA OS BENS 135/94 - U.S.M. x J.L.C.P.M., -Intimá-lo: para
que compareça neste Juizo no dia 09 de outubro de 1996, às 16:30
horas, para audiência prevista no art. 331 do C.P.C .. - Adv. Dr.

Luiz Carlos de Lima.

MINIsTÉRIO PÚBLICO
ATO N" 073196

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
A T O N "_

o PROCURADOR GERAl. DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÃ, no UM da 8trIbuiç6n
que Iht 110 confwtda pefo lIIt. 114. f 2', dIi Constituiçlo EstMIua, • tIIndo •• vtatIi o art. 24 lndso W
dlILeI'" 1.174, .,. dII novembro .'.170. o wt. 12,dII ~ ""'.A61, de 10 de julho de 1...... ,

O~ C2ItN..DE"'nçA DOO T A D O DO'/JIUIIMÁ ••••••• 2 ',E
•••••••• ~ pelo& 11(, • r," c r' to ~ ••••••• _ ••• o'" K, -- ••
• U I'" 1.17(, •• ti ••~ .1 .t1 1 . o'" ti••••••• 11 ••••••• t•• )Ao•• t.•••

-

ATO li" CI12III

o PItOCURADOR GERAL DE .lUlTIÇA DO ESTADO DO pAMNIJ., n o U M d a -.tI tu tç ~

que" do c~ pelo an.114, t r.•••ConstiIuIÇAoEst:Mu.I. e tendo •• vtI:ta o art. U. iftdM ••
d e L e l'" '.174, d e " d e n o w m b ra d e 1.170. o att.12. d a L e i r t tUII. d e " d e ju lh o . t .••••

o P R O C U R A D O R G E R A l. D E JUlTlÇA D O E S T A D O D O P A R A N Â , n o u s o d-. mtbuiç6es
que lhe do conMtdd pelO att. 114, f r. de ~ e-ctuII, e lendo em vt.&Io art. U. tnciM ••
dII Let n"' 1.174, de"_ noYMIbro .'.170 e o art.12, da lAt ,.." •••• dt 10 _ jUlho ., ••••

IIMIA DA GRAÇA GOMEI, RQ ••• 114.t71~. ,.. ellM'CM -" comtuAo. o CM'IO • ~ •
~ *'boIo~. dIi HINluI'a do •••••••• P6bIk:o do EsmdO do •••••••••••••••• 11 de""

., U •• ftCII••••••• ccc*q'*'c'" u •••••. do '*10 em comiUIo"''''''''' de •••••••••••••
Q A S .4 , d a •• • • • • • • • . . . . . , .

....-.\•._ •.,.JJ
0 1 ~ ~ .~ "'. \ .. . . . . .,'17../

IOLYWtO• IrÃ aono lIIoUOIt Nem
Pnc 2 7"" JuIdca

o P'f'IOC'.ADOIII GUAL DI! "'11ÇA 00 UTADO DO pAMMA, no ....•... ......-c •..•••• .., c.-....,.... ert. 114.1 r. di Cc; t ','0 E*duI&. •••••• _ •••• arLM, -- ••
•••••••"'1.174.."d I" " '" di t.me 0& 'I, di U I fIf ' tUI""'" de ••••• di' ••••

ODETeVI..I1.LA'-'" ROW ~ •••• UIIDI' _ ~ o arp .,......., de ca.IIIn*
• Pwocur8doro.a. •••• DMoI,di •••••• do l iI I I iI I I I I f to HbIIco do E.- do ••••••••••••••
"l1li jllII'lO.1 .• • • • • • • • _ co:: 4 I ~ • • .• • • • • • •110QfP _ c..-..o dI~ ••••••

s-c. di •••••••••••.••..

o PItOCUUDOfIt GERAl DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PMANA. no U M •• 1IIrtbuic~
que •• do c.-.nda pelo _ t14,. , p•• Ccc 't otçl"&IMhIIII, • tlndo ••• YtMI o •••• Z4, Indao ••

• LeI "''''74, ., •• nowmbro ele t.m. o art.12. de lei ,..,t .•.••• t • • • JulMlde t.•••.



N O M E IA

o PROCURADOR OERAl DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das iltribuJç~.
qu. lhe sIo co,.ridu pelo art. 114,' Z-, di Constttulçlo &tadual,. t.ndo.m vim o art. 24, Inclao IH,
d. lei n-e.174. de 1. di nowmbro de 1.970. o ert.12, da lei n-11.4!8, de 10 de Julho de 1.He,

C U R IT IB A , 4
8
.F E IR A , 2 8 /0 8 /1 9 9 6

ATO N' 071l1M

O IA R IO D A J U S T iÇ A
pAgo 1 2 1

RAFAEL KOTAKA,RG N- 3.672.UC-I, para exercer em comls~o. o cargo de Olmor de Departamento,
sknbolo DAS-3, di estrutura do Ministério Publico do Estado do Paraná. a ~rtlr de 15 de julho de 1.IM.
ftcando, em conaqufncla, exonerado do e.rgo em coml •••• o de Olmor de Dtlpertamenlo, almbolo DAS.
3. da estrutura antenor.

.1~ r i t ;~ , : .~ jU lh ~ ~ ':~ .O
01(\1."" ,. o ,. •• \ '.

1:ll YMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETo
Procurador-Ge,., de Justiça

ATO N" 077196

o PROCURADOR GERAL DE JUSTtÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso da atribt.dçea
que lhe do corftridu pelo aft. 114., t z-, ct. Constituiçlo Estadual,. tendo em vitta o aft. 24, inciso lU.
da UI n- 1.174. de 1•••• nowmbro de 1.t70 e o art. 12, da Lai n"'11.461. de ia'" julho de 1.tN.

NOMEIA

ClAUDEMIRTEIXEIRADOS SANTOS, RG N'"4.0l5I.07U, pata eIen:., em comisslo. o cal1l0 de I>'rwtor de
Departalnento. Mnbolo DAS-3. da estrutura do MinisMrio PtlbUco do Estado do Paraná. a partir de 111de
julho de 1.911. ficando. em consequtnc1a, e.~o do cargo em comlulo de Dtretor da Departamlnto,
aJmbofo DAS-3. da utrutura anterior.

ATO N' 07819tl

o PROCURADOR GERAL DE JUaTlÇA DO ESTADO DO PAftANÁ, no uso da &Ib1bu;ç6N
que IM alo conlwlc* peta ••• 114.1 r. da COMUtuIçlo &eadUltl •••••• em vista o art. U. inciso lU.
ClltAI n- '.174. .,. de no¥Imbro .'.170. o aR. 12.,da tAl """ •••••• di ,. dejutho de 1.111.

ATO N' 081196

o PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atributço..
que lhe alo conferido pelo art. 114, f 2", da Conl1itutçAo Eatadual, • lendo lH n vi••• o art. 24, inciso 111,
da Lei n. 6.114, de 1. de novembro de 1.170. o 811.12, dIi Lei n-11.465, de 10 drljulho de 1.9M,

NOMEIA

SONlA MARIABOSTElMANN, RG N" 827.141.1. para exercer em comlaslo. o cargo de Vke.otretor de
Departamento, slmbolo DAS..a. di! estrutura do Mlnl~11o Publico do Estado do Paraná. a partir de 11 de
julho de 1.IH. ficando, em conMqu6ncla. exoneradl! do cargo em comisslo de Assistente T6cnk:o de
Departamento. slmbok) 1-C. da ntrutura anterior.

, , )
Curttin., l' de julho de 1.tN ( _ /

( ' I r " , t < , , I : . I /
V r/c.- •.V '~~ \ '. . . • . . . . . .;\:.,\/V ../'" , ..•..../

ÕL YMPIODE s A sono MAIORNE~
Procurador-o.ral de JUltiça

ATO N' 082196

o PROCURADOR GERAL DE JUSnçA DO ESTADO DO PARANÁ. no uao da atrtbuiç6es
que lhe sio conferidas pelo art. 114. t Z-. dIi Constltuiçlo Estadual. e tendo em vista o ert. 24, Inciso m.
da Lei n' '.174. de 1. de nowmbro de 1.170. o art. 12. da lei n'11."II, de 10 de julho de 1.1H.

NOMEIA

SILVESTRE SCHINOA, RG N'" 4.020.0(,4..1. pIIn1 •• erur em cominA0, o cargo de Viçe.Dfretof de
Oepllrtamento. Ifmbok) DAS..a, da estrutura do Mtnistltrio PUblico do Estado do P••.• ,... a pIlrtk de 11 •
julho de 1.•••• flcanclo. em CORMqulncia •• xonerado do cargo em comiulo de ".lltl"" T6cnico de
Departamento, airnbolo 1-C. da estrutura Interior.

~)
, • c._~" lJ••.•d a , . . . . (? ,-
( yR~J~'ai~o;:;~';;.;;.;~~<

....._.-.. da~

A T O N '_

RICARDo MIENO ••••• AO ••• 2.2JJA7a.1. ,.,. bIlrat •••• com6Nlo. o cargo di DlNtor •
D'pata.wnto.lifIInI:JoIo ~. di ntrubn do lIinIIMrto HbHco cio &lado do ~ • PMIr • 1. de
julio de 1••••• fttMdo, em ~ ex•••• do caroo _ COfIIiNIo di D6rMofdi Dip •••.••••••llo.-llA8-3,da __ .

~ M : '~ ~ V
OI.YMPlO DE a.4aono _NETO

_ '- " d a ~

ATO N' 079IlII

o ~ IR"I)QR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PAItANA, fMlwo da 1lIribu6f6N
qui •• 110 conta,.... pelo art. 114., t r, di CorwttuIçIo Ea.ackMII••••••• em •••••• o M. 24, Inciso li,
da lei"" 1.174•• ,, da nowmbro ., .• 70. o 1IIt.12, di tAl "'11A11, .,. de julho de 1•••••

JOSé MAURODA alLVA P£TROSIU, RG •••.•.••• 3074, pan ex.erc.r em COflltalo, o cargo de Olmor de
~, sImboIo D A 8 4 , da atrutu,. do Mlnlsdtlo PUblico do Estado do P•••••• a partir de 11 di
julho de 1.tH, ficando, ••• cGnMqutncla. bonrendo do cargo em comi_o de Dimor de ~o
Ilrnbofo DA8-3. da ntrutura antenor. •

C U r t t i " '" ~

~~O ~A sorro MAIOONETO
Prgçu •.•dor-O' •.•' de Justiça

ATO N" 080/96

o PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atrtbuiç6es
que lhe slo conf.ridas pelo art. 114. t 20. da Constitulçlo Estadual. e tendo em vista o art. 24. inciso 111.
da lei n' 8.174. de16 de novembro de 1.970 e o art. 12. da lei n'11.4&5, de 10 de julho da 1.9".

NOMEIA

JOÃO TADEUSERPA NUNES. RG N' 473.175. para exercer em comlssio, o cargo de Diretor da Assessoria
Juridlca. s(mbalo DAS-3, da estrutura do Minlst6rio Público do Estado do Paran'. a partir de 15 de julho

O PROQIRADOft GERAL DE JUlllÇA DO ESTADO DO PMANÃ, no UIO da AIb1buIço.
que lhII alo contwtda:a pelo art. 114,1 r. da CeM 'M IIçIo Estadual, • tando em ••• o arL U. Inciso ••
da ~ ••• 1.174., di 11 de nouambfo di 1.170 • o M. 12, dII lei"'''''''', di ,. clt juI'tO ., •••••

ATON'''-

O PROI:UIWlOR GERAL DE JUSTIÇA 00 ESTAI*> 00 PARANA, no ••••••• ~
que lhe alo corftrtda peta 1ft. "" I r, da Constttu5çlo Estadual, • tendo em •••• o art. 24., Inciso 111,
di lei n' '.174, de_~'.nowmbro de 1.170 a o art. 12. di L.* n' 11.411. da 10 dIIjulho de 1.••••

MARIAPRISCIlA MAZAROTTO THOM( RG ri- 3.'2I.71~ .•• para ••...-cer em comiuAo. o cargo • VJc:e..
OImor de Oep.artamento. 'imbolo DAS..a,dIi estrutura do Mlnlst6l1o Public:o do Estado do ParaM, a partir
di 11 de julho de 1.tH. ftUnda. em consequlncla, exOl'lllradli do cargo em comlsslo OI AaIstent.
T6cnlco de Depaf'I.arrMnto,sfrnbofo 1-C. da .sb'utu •.• an"riO( •.

C u r t t i• • • , . t ju lh o d e 1• • • •0
~~o~~s~;.~;;;/~

Procurador-G ••.• I de Justiça

ATO N' 085/96

o PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 PARANÁ. no uso ~I atribuições
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NOMEIA

Curiti.a, ".,JulhO •• , .••• 0 )
rV ~ " '!~ ~ ~V>!W'fVV"!. ./
V Ji-m'PIO DE sA sono MAIOR NETO~

Procurador-Geral de JU$tIÇll

NOMElA

w ê:'\\:, .a •• julho •••. ..r:J
O L Y M P iO O E .~

ProcuradOr4efal de JusttçI

que ~ do confet1du ptto arL 114.12". di! Constttulçlo EItH~I, • tendo lMnvista 0.11. 24, Inciso 111,
dIi lAiJn' '.174, de 111M ~bro de 1.170. 0.11. U . chl Lei n'11.451, de 10 de julho de1.IM,

N O M E IA

INES BASTOS BRAGA, RG NO 1.371.1503, par ••• ercer em comi.do, o cargo de Vice-Diretor de
Departamento, slmbolo DAS-6, da estrutura do Ministérto Público do Elitalio do Paraná, li partir de 16 de
jvlho de 1.996, ficando, em consequlnc", exonerachl do cargo em comisdo de Anistente Técnico de
Departamento, slmbolo 1-C, d. estrutura .Interior.

C~rttlbll. 1&de 'ViRO de 1.tlt6 (~
~ I /

•••.• ~ • '., ¥" --"

'- O I . . Y M P IO D E S Á s o iT o M A IO R N E T O -" '

Procurador-Geral de Justiça

A T O N ° 0 8 6 1 9 6

o PROCURADOR GERAL DE J U S n ç A DO ESTADO DO PARANÁ, no uso d•• atribuiç08s
que lhe do conferidas pelo.rt. 114, S:r, da Conltltulçlo ElItadUIII, li tendo 11mvista o alt. 14, inciso lU,
d. lei n' 6.114, de 16 de novembro de 1.970 li o art. 12, da Lei nO".4M, de 10 de julho de 1.996,

NOMEIA

ROSÂNGELA PEREIRA GÓES DE LIMA, RG N- 3.017.110-8, para exercer em comina0, o ca'll0 de
Anlstente, simbolo 1-C, da estrutura do Ministério Publieo do Estado do Paraná, a partir de 15 de julho
de 1.n6, ficando, em consequ6nc~, exonerada do cargo em cominA0 de Supervisor, símbolo 1-C, da

estrutura anterior.

Curitiba, 11 fe julho de 1.996

W ~ ~ 'nI '
OLYMPIO DE SÁ sono MAIOR NE

Procurador-Geral de Justiça

A T O N ° 0 8 7 /9 6

O PROCURADOR GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuiç6es

que lhe &lo conferidas pelo art. 114, i 2", da Constituiçlo Estadual, e tendo em vista o art. 24, inciso m,
da lei nO6.174, de 16 de novembro de 1.970 eo art. 12, da lei n° 11.455, de 10 de julho de 1.996,

NOMEIA

ROBERTO LUIZ CONSTANTINOPOLOS SEVERO, RG N° 1.245.978, para exercer em cominA0, o cargo de
Assistente, simbolo 1-C, da estrutura do Ministério Publico do Estado do Paraná, a partir de 15 de julho
de 1.996, finndo, em consequência, exonerado do catgo em comis'5ào de Supervisor, símbolo 1-C. da

estrutura anterior.

Curitiba, 11 de julho de 1.196' .

OLYMPIO DE SÁ sono MAIORNETO
Proeurador-Geral de Justiça

A T O N ° 0 8 8 1 9 6

o PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiç6es
que lhe 5tO eonferidas pelo art. 114, t r , da Constltulçlo Estadual,. tendo em vista o art. 24, Ineiso 111,
de ui nO'.174, de 1. de novembro de 1.• 70. o art.12, da Lei n' 11.455, de 10 de julho de 1.916,

NOMEIA

ALBERI JUNIOR PIRES, RG ,.. 4.1M.42G-1, para ex.rcer em comlnto, o cargo de Mslltante, slmbolo 3-C,
da estrutura do Minlsttrio Publico do Estado do Panll\6, a partir de 115dtI julho de 1.911, ficando, em
conaeq~nda, exonef1ldo do cargo em coml.slo dtI Assistente, .lmbolo ..c, da estrutura anterior.

a
,< ,CU"",:",," ~ julho •• , ••~0

, l. 1 . . ', . " ~ - \ . • . • • ~ - - : . • . .

OLYMPIO DE sÁ sono MAIORNETO;
Procumlor-Oeral de Justtçll

A T O N . 0 8 9 1 9 6

O PROCURADOR GERAL. DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das a1rlbuiç6es
que lhe do conferida pelo art. 114,1 r , da CoMittulçlo Estadual, e tendo em vllla o art 24 Incl.o III
da Lei nO1.174, de 11 de no'ltmbro de 1.970 e o art. 12, da Lei n° 11.455, de 10 de julho de 1.tflS,' ,

NOMEIA

IZA8ELA KODAKA, RG N" 3S2.~, pera exerc-r em comlsdo, o earvo dtI As •••• or de Gabinete do
Procurador Georal,sknbolo DAS-6, da astnrtura do Mlnistfrlo Público do Eatlido do ParaM a plIrtir de 15
de julho de 1.m, ficando, em consequ6nda, .xonel'8ldll do cargo em comlulo de Cher~ de Gabin.te
.knbolo DAS-6, da estrutura anterior. '

1"\"".1 Cu""", " r J U lh o • • ' . • • •o
V qrJ.. ~ 'Ih t~;-,.,,;o/\I'NV

OLYMPIO DE SÁ sono MAIORNE
ProcUt'lldor-Geral de Justl;a

ATO NO 0t0/96

o PROCURADOR GERAL.DE JUST~ DO ESTADO 00 PARANÁ. no u.o d•• atribulç6e1
que lhe do conferidas pelo art. 114, 1 r , da Con.tltulçlo Estadual, e teondo em vllta o art. 24, incllo 111,
da Lei nO8.174, de 11 de novembro de 1.170 e o art.12, da Lei n° 11.456, de 10 de JUlhOda 1."1,

N O M E IA

MARCIACALDAS VELLOZO MACHADO, RG N" 1.111.486 , para ellen:ef em coml.do, o cargo de As •••• or
de Gabinete do procul'8ldor Gel'8ll, sJmbOlo DAS..a, da astrutura do Miniilteno Público do Esbdo do
Parani, a partir de 15 d. julho de 1.'98, ficando, em consequtncla, .xonerada do cargo em comlulo da

As •••• or, slmbolo DAS..a, da e.trutura anterlol.

Curitiba, 11 qe julho de UHo
~

;';, .1 .""A. .'y.J \\~ , ._ > V V V V v "
LYMPIO DE SÁ sono MAiOR NET~

procurador..oerJIl dtI Justiça

ATO N' 0921i6

o PROCURADOR GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribulçae.
que lhe do conferidas pelo art. 114, t 2", da Constltuiçlo Estadual, e tendo em vista o art. 24, ínciso 111,
da lei n" 6.174, de 1. de novembro de 1.970 e o art. 12, da Lei n° 11.466, de 10 de julho de 1.9te,

CESAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO, RG N" 4.217.072-6, para .un;.1 em comisSlo, o caT90 da
Assistente, slmbolo loC, da eltrutU~ do Ministério Publico do Estado do Pal'8ln!, a partir de 16 de julhO
d. 1.m, ficando, em consequlncia., exonerado do cargo em comiHlo de Assi.tentll, slmbolo 3-C, da

a.trutura anterior.

ATO N' 093/96

O PROCURADOR GERAL DE JUSnçA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribulçaes

que lhe do conf.ridal pelo art. 114, t 2", da Constituiçlo Estadual,. tando em vista o ar\. 24, inciso 111,
da Lei nO6.174, de 16 de novembro de 1.'70 e o art.12, da Lei nO11.456, de 10 dtlJulho de 1.996,

NOMElA

LUIZ KACHOR05K1, RG N" 469.741-2, para exercer em coml.do, o cargo de As.lstente, Ilmbolo 2.c., da
.strutUI'8l do Ministério Publico do Eatado do Paf1lM. a partir de 115de Julho de t.tH, fiçando, em
con.equancla. exonerado do cargo em comt.slo de A•• lstente, slmbolo:J-c, da estrutura anteríor.

Curttl~" fa jUlhO ••••• ~ ~

~

5_" " ...}liài/V " 'V ~ " , . • •: • • • • . • " "

LYMPIO DE SÁ sono MAIORNET
Procurador-Ge~1 da Justiça

ATO NO 094196

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO pARANÁ, no u.o das atribulçae.

q•.•• lhe alo conferidas ptlo art. 114, I r , da Constltlllçlo Estadual, e tendO em vista o art. 24, Inclao 111,
da LeI n' 1.174, eM" da novtmbro de 1.'TD. o art. 12, da Lei n° 11.451, de 10 de Julho da 1.916,

PAULO ROBERTO SILVA LARA, RG ,.. S."'.077", pIlra ••• reeI' 11mcomi_o, o cargo de Assistefrtll,
.imbolo 2oC, da utrutul'8l do MlnistMio Público do Estado do ParaM. a partir IM 16 de julhO de 1.tH,
ficando, em cot\sequInCla, .xonerado do caJ1tO em comlPlo de Aa$lstM1te, .knboto l.c., da estJ'\ItUI'Ii

anterior.

• • • . • . . • . • . . . . . . . . . •_ . •- _ .•- - - -_ . . .- - - - - - _ . . . . . • . •. , . . °

ATO N' 0.5196

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO pARANÁ, no \&80das atrlbulçOes
que 11Mdo conferidas pelo art. 114, I r, di! ConstItulçlo &wIuaI, • tendo em vista o 8rt. 24, Incl.o 111,
dIIl.el nO'.174, de 1. da novembro de 1••70. o art.11, da lei n' 11A16, da10 de julhO da 1.tH,

N O M E IA

MARCOS ANTONIO BORlLLE, RO H" 4.1".413-4, para exan:ar em eomiMlo, o cargo d. Aslll1enta,
.lmbolo J-C, da elllrV1ura do Mlnis*to Publfe:o do Estado dO ParaM: •• partir de 115de Julho de 1."1,
ficando, em conMqu'nçla, exonerado do cargo .m eoml.alo da Anl~, .Imbolo 3oC, da ntrutura
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anterior.

c,,","(', "r i,'ho" ,.•••0
(\1"',_1:; l,~ I"" \.". ' . ./V \.fJ\.ti-<J ~\ •. i, , ,_ ,,, '.J .• 'oi • \-,

O LYM P IO D E sA sa rro M A IO R N E l'O '

P ro cu ra d o r-G e ,a l d e Ju-uça

Publico do E.tado do P.r.n", r.laclon.do •. no. An •• os I, li, 111, IV, V, VI
.VII. qu. ' •• e", parte Integrant. de.t. Ato.

CuritIba, 01 de e,oato d. 1.1"

ATO N° 096/96
OLlIIPIO DE SÃ sono _AIO 11NITO

Procurador.Oer.1 d. J••stlç.

o PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO PARANÁ. no uso d•• atrlbuiç6el
que lhe do conferldu pe~ 8rt. 114, t r , da Con.titui~ Estad •.••l, • tendo em vista o art. 24, Inciso 111,
da Lei n" 6.114, de 16 de novembro d. 1.970. o art. 12, da lei nO 1'.U5, de 10 de julho de 1.996,

ANEXO
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ORLANDO lUIZ PEREIRA, RG N '"68S.505, para e.ereer em comisslo, o ca190 de Assistente, simbolo U ,

da "uutUnl do Ministério Público do Estado do PanlnA, a partir de 15 de Julho de 1.991, Rcando, em
consequincia, UOfMnldo do cargo em comi.do de A.sistente, simbolo 3-C, da estrutura anterior.

~ CUritiba,18,dejUlhode1.~

O {~ .Ii . " " . :
"O L YM P IO D E sÁ ' sono M A JoR N E TÔ

Procurador-Geral de Ju.tiça

NOMELA

o PROCURADOR GERAL DE JUSnçA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atr1bu~6u
qu. lhe do conferidas ,.10 art. 114, S~, da Constitutçio Esudual, e tendo em vi.ta o art. 24, inciso 111,
dalei n. i.174, lH 11 de IlOwmbro de 1.970 e o art. 12, da la, n.".US, de 10 de Julho de 1.tH,

A TO N " 0 9 7 /9 6

o PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso da. atribuiÇ6e.
que lhe do conferidas pelo lIrt. 114, ! r , da Con.tituiçlo Estadual, e tendo em vista o arl. 24, inciso m,
dalei n. 6.174, d. 16 de novembro de 1.970. o art. 12, da lei 0011.455, de 10 lH julho de 10tH,

~
Curitiba, 01 de agosto de f.9. '1 •

01 r ., ,. "
• t" I) ' . , . ' . r • ..
\i'J\'J' I" " ,., .• ,- \, '. ,-',_'

Ol YM P lO DE SÁ sono MAIOR NE"tà
Procurador-Geral de Justiça

MARCELODAlUZ NATEL,.RO tr 3.7159,174-3.para .:rerce, em comissJo, o urgo de Assiatente, slmbolo
K, d. estrutura do Miniat'no Público do estado do Panlná, • pal1.,. de 15 de julho da 1.9H, ficando, em
conHquinc~. exonerado do cargo em comlssllo de A"ist.nte, slmbolo 3..c, da .strutura ant.rlol.

, . . . .)
Curititul, t~ eMjulho de 1.99' _' .'

O .:' • ,. .. '. . . > .' .
\. ÔL'vM P to '~ E sA sono MAIORN E tO

Procurador-G.11I1 de Justiça

A TO N " 0 9 9 1 9 6

MARIAANGEUCA lASe.k JARRUS, RG NO4.725.114_1, para •• ercer em comisdo, o urgo IMA•.••• sor de
GabiMte do Diretor Geral, •.im~o DAS-6, da "trutUnl do Mini•.t6rio Pubtico do Estado do ParaM, a
partir de f. de ago"lo de 1.m.

NOMEIA

A TO N . 0 9 8 1 9 6

NOM E IA

N O M E IA

PROCEDE

ATON'105/"

ANEXO 11

GItUItO OCUPACIONAL INTI!ItIl.DIÁIUO
SI!ItVIDOIt •• ATIVOS

~ ---- I- '- I-Y -I-p ~ p~ "- '- '~ ---" '- " " I~ .:- -" '- - - -~ ç~A ~ I~ '~ p ::-- - - - ;Ir ."~ Iy ;::: '~

DI! JUSTiÇA DO I!STADO DO
Ih. alo conferida. pelo .rt. t14, •

o PIIOCURADOII-GEIIAL
PARANA, no uao d•• atrlbulç6ea que
r. d. Con.tltul,lo Estadual.

no. t.rmos do .rt. ti. d. L.I N. 11 •• 1', d. 10 d. Julho d. t.•••• o
.nqu.dr ••••• nto doa s.rvldor •• do Q•• dro d. S.rvldores do _Inl.t* •.•o

o PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no UH das atribu;çoes
que lhe do conferida. pato art. 114, ! r , da Consliluiçao E•.tadual. e t.ndo em vista o art. 24, inciso 111,
da Lei n. i.f14, de 11 de nowmbro de t.970 e o art. 12, da Lei'" H.US, de 10 de julho de f.tH,

SELMA ROSA DE MELLO FREITAS, RG N '" 1.974.400-0, para exercer em comi •.••.o, o U190 M Assistente.
almbolo 3-C, da estrutura do Minis"rio Publico do Estado do p.ra~ 1. de agosto de f .tH.

(\...-; lC,!ritl~ Of~a~~de~.~!. _.
V (fC \i) .) n ; ~,.",._'/"v: ...01 f~ ~ ,/

Ol YMPIO DE SÁ sono MAJOR NETO
Procurador-Gefal de Justiça
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GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR

SERVIDORES ATIVOS
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ANEXO V

GRUPO OCUPACIONAL BAslCO

SERVIDORES INATIVOS
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ANEXO VI

GRUPO OCUPACIONAL INTERMEDIARIO

SERVIDORES INATIVOS

SERV'pORES
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ANEXO IV ANEXO VII

GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR

SERVIDORES ATIVOS ( t r. DOART. 15)
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EDITAIS JUDICIAIS

TRIBUNAL 00 JÚRI DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO 00 PARANÁ, etc

Comarca de CuritIba(

o OOUTOR LU!Z ZARPELON, JUIZ

)

DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DO

A todos e cada um de per si se convida para

comparecerem perante este Tribunal do Júri, no dia e hora acima de-

signados, para o fim referido, sob as renas da lei se faltarem.

E, para que chegue ao conhecimento de todos,

passou-se o presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e

pUblicado pela imprensa, como determina a lei.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de CU-

~onhecimento tiverem que de conformidade com a lei em

~2tlldçao da " Heuniao periódica de julgamentos pel~ Pri-

que funcionarâ em

(Anao-c

p.

_1827

F.

o subscrevi.

ritiba, Capital do Estado do Paranâ, aos vinte dias do mês de agos-

" I\ . I {

Luiza

to de mil novecentos e noventa e seis. Su,
~

EDITAL

horas,

presente

sendo sorteados

oFAZ SABER a todos quanto

.. jesiqn~do o di~ 10 de setembro próximo, as 09:00

"!'"CI de Tribun~l do Júri desta Comarca,

"~.:::õerut:ivo::.enquanto durarem os trabalhos,

:~~~~ os sequintes jurado~:

.. r~, .._

GERAIDI.

TAVARES, SeRGIO DA SILVA BEZERRA,

ARDRAUS ROCHA KURSCHEIDT e LAURO WIZ

DE
NA

VARA
PARANA

Presidente

= E D I T A L

FAZ SABER ~o~ que o p~esvnt&.edit~l vi~em ou dele conhecimento
tiv~rem, e"pedido dos ~uto~ sob no.0013'9/91 de açao de EXECUCAP

PARA A ARREMATAÇAO, PRAÇA E INTlHAÇ~ DE ALI MOHAMAO ALI W~IZANI,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O DOUTOR LUIS CARLOS XAVIER, MM., JUIZ DE DIREITO DA 3~
FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
FORMA DA LEI,vtc •••

JUIza DE DIREITO DA 3a VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA-PR.

GUSSO,

FLÁVIO

MARQUES

MIRANDA,

GONÇALVES

IRIODA, CLAUDIO

FRANZINI,

ANTONIO

fUKIO

CARLOS AFONSO PONESTKE, GERALDINO

NEWTON CASSOU MARQUES, SEBASTIAo MULLER, FRANCISCO CLAUDIO

DE FREITAS, OSNI CARLOS FARINI DA SILVA, CARMEN LÚCIA

FRANCISCO. SÉRGIO PAULO RODRIGUES, LUCIDIO

VILALBA, RITA DE CASSIA ROSA. DANIELE CRISTINE F.

~~ERTO BOSCHIROLI, GLACY GABAROO TEIXEIRA, WIZ

BERNADETE MICOS, CELSO MARIO

VALDIR BRESOLIN, SANDRA MARA
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